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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° .../2023
PROCESSO LICITATÓRIO N® .../2023
DATA DA REALIZAÇÃO ../../2023

HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

www.comprasqovernamentais.aov.br "Acesso Identificado'

O MUNICÍPIO DE PLANALTO. Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583
- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal. Luiz Carlos
Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação de todas as
Secretarias Municipais, objetivando a aquisição de equipamentos e materiais
permanentes, que serão adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão,
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do município de Planalto PR.

Conforme segue:

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

... de ... de 2023 às OShOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comDrasaovernamentais.aov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024,
de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto
Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que
couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n°
084/2023 de 14 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná,
Edição n' 2794, de 16/06/2023.

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasaovernamentais.qov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá ... de ... de 2023
às 09h00min, no site www.comprasaovernamentais.qov.br. nos termos das
condições descritas neste Edital.
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2  DO OBJETO
2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a aquisição de equipamentos e materiais

permanentes, que serão adquiridos com recurso proveniente do Termo de
Adesão, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do
município de Planalto PR.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.comprasaovernamentais.qov.br e
www.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao
Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 3555-8121.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Educação, telefone n° (46) 3555-1641.

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA
3^1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste
Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

4  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1

4.1.2

4.1.3

As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas
em dias úteis, das 07h30min as 17h30min, à Praça São Francisco de Assis,
1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.
Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois)
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do
certame.
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4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a
realização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por
documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e
procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente,
representa e possui poderes de representação da impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo llcitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet,
endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionai e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte

e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo
ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de
2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua
habilitação de acordo com as orientações que seguem no link:
www.comprasqovernamentais.qov.br/index.php/siGaf, até o terceiro dia
útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de
consulta ao Portal COMPFRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
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microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

5.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

5.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

5.2.3 enquadradas nas disposições no artigo 9® da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores, ou ainda, que estejam sob falência, concurso
de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

5.2.4 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim"
ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

5.2.5 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.®
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus artigos 42 a 49;

5.2.6 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos neste Edital;

5.2.7 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.2.8 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

5.2.9 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.2.10 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1®
e no inciso III do artigo 5° da Constituição Federal.

B  DO CREDENCIAMENTO

B.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.
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6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio vww.comprasqovernamentais.aov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomítantemente

com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do
veículo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item
10 deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
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7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar
rigorosamente a descrição dos Itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado,
informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do
sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data da sessão pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus
para o Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

7.13 A empresa deverá anexar Junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES,
FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS do equipamento ofertado, onde constem
as especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a
consistente avaliação da equipe técnica.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia ... de ... de 2023 às OShOOmin, horário de Brasília-DF, a sessão pública na
internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas
no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
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em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e. após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item.

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.

^  "T Página 7
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poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

8.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.21.1 no pais;

8.21.2 por empresas brasileiras;

8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

^  Página 8
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negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8.27 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n° 123/2006. alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, art. 48:

8.28 Exclusiva" — Lote/itens de contratação estão abertos para a participação
EXCLUSIVA de "Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP", e
que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina
o artigo 48 da Lei Complementar n*" 147/2014.

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar.
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por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat a nova
data e horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

httDs://certidoes-aDf .aDDS.tcu.aov.br I

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.4 No caso de inabílitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Reaistro Público de Emoresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato sociai em viaor.
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.
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10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - COMEI, na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMÍCO-FINANCEIRA consistirá
em:

10.6.1 Certidão neqativa de pedido de falência ou recuperação ludiclal ou

extraludiclal. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente á
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a
120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal.
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conlunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTS):

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for
declarado vencedor do certame, para regularização da documentação,
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para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções cabíveis.

10.8 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

10.8.1 Autorização de funcionamento junto ao Ministério da Saúde, constando
autorização (tipo) produtos para saúde, devidamente atualizada e publicada no
Diário Oficial (juntar publicação) ou mediante a apresentação de guia de
pagamento de renovação. (Apenas para os objetos que exige possuir o registro
ANVISA):

10.9 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.9.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.9.2 Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO IV);

10.9.3 Declaração de Assistência Técnica (ANEXO V);

10.9.3.1 No caso de a llcitante ser revendedora do equipamento, deverá
apresentar autorização do fabricante responsável pelo produto delegando
poderes para que a empresa possa efetuar atividades de manutenção ou
assistência técnica.

10.10 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e
atualizados.

10.10.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômíco-financeira e 10.7 - Regularidade
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.10.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF)
ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena
de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.
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10.10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICAF;

10.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.12 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.13 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.16 Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO
Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor
oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema
COMPF?ASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o
último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta "CONVOCAR
ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR"

disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02
(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail: licítacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável
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pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do
e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou
navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação,
o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não
aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.4.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar do processo desde a realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatòrias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do
presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios,
sob pena de desclassificação da proposta;

\  11.5.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária;

11.5.3 Especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no
art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),
com até duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos
sob pena de desclassificação.
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11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do
processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar
documentos complementares que julgar necessários para os respectivos
esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade
da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a
aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar
o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser
modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL
12.1 A documentação constante no item 10. caso solicitada, deverá ser encaminhada em

original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
prazo máximo de 03 ftrêsl dias úteis contados da solicitação da pregoeira no
sistema eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 -
Centro - Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de
Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech
Malinski. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome
da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão
Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro
lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação. o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a
licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual. qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na
decadência desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes. desde logo
intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que
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começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no site: www.comprasaovernamentais.aQv.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)
dias para;

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para
determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.
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14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado

em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma
proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade
competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a
aquisição do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS
16.1 A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do objeto licitado junto à
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, ou em local designado, sem
custos adicionais ao município.

16.2. A empresa vencedora deverá fazer a entrega e instalação dos itens no máximo de 20
(vinte) dias consecutivos a contar da emissão de solicitação de Faturamento/Empenho por
parte da Secretaria Municipal solicitante.

16.3. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste termo de referência;

16.4. Os itens devem estar adequadamente acondicionados, de forma a evitar quebras,
vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em perfeitas condições de
uso no momento da entrega;

16.5. Devem ser entregues de acordo com as especificações do contrato, com todas as
peças necessárias para a montagem dos mesmos;

16.6. Os objetos deveram possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 meses, com
assistência técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da contratante;

16.7. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
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substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

i'-

16.8. A lícítante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N® 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

17. DAS OBRIGAÇÕES

17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas,íno Edital e seus anexos;
17.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

17.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.

17.2. São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda; Efetuar a entrega e a instalação dos objetos em
perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

17.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

17.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

17.2.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

17.2.6. Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso
pelo requisitante;
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18 DO PAGAMENTO
18.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA.
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento
até que o problema seja definitivamente sanado.

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS
19.1. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
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17.2.7. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

17.2.8. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

17.2.9. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a
instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

17.2.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

17.2.11. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.
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Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 197.686,78(Cento e noventa e sete mil,
seiscentos e oitenta e seis reais e setenta e oito centavos).

19.8. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, os
recursos orçamentários oriundos do Termo de Adesão proveniente da Resolução
507/2023 SESA PR e recursos próprios, caso necessário, sendo assim, correrão por
conta da seguinte dotação:

Conta da despesa

02114

DOTAÇÕES
Funcional programática

09.126.10.301.1001.2027

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.01836

20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
20.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.2. O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a Impressão e assinatura do Instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 fcínco) dias úteis após o seu recebimento.

20.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

20.4. Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de
identidade do representante.

20.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:
21.1.1. A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
21.1.1.1. Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
21.1.1.2. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar.

Página 20



MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: plaiialto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
21.1.1.3. A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
21.1.1.4. 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato
que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidòneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor
total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez)
dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração.
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motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

21.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência
na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos admiiljstrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

21.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou
anulá-la em virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

'a ■

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

Página 22

000382



município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaíto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
P^nANAiJQ 85750-000 PLANALTO - PARANA

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n® 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES ÒERAIS
24.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico
www.diaríomunícípal.com.br/amp/. e no Portal da Transparência do Município
através do endereço eletrônico www.planalto.pr.aov.br/.

24.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

24.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

24.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

24.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação
aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de
parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

24.8. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

24.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
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operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

24.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, .exceto quando explicitamente
disposto em contrário.

24.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem
que caiba às Licitantes direito à indenização.

24.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

24.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

24.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias. .i

24.15. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os
dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos
documentos.

24.16.0 pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude; de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

24.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.
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24.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeíro no decorrer da etapa de
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

24.19. Se a desconexão do pregoeíro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo
24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo
próprio no sistema eletrônico.

24.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO
pregoeíro via CHAT.

24.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data
e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja
comunicação do Pregoeíro em contrário.

24.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será
competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

24.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeíro.

ANEXO 1 Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Declaração de Garantia;
ANEXO V Declaração de responsabilidade e Assistência Técnica;
ANEXO VI Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto - PR,.... de Dezembro de 2023.

LUIZ CARLOS BONI
PREFEITO MUNICIPAL

Pá
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EDITAL DE PREGÃO N° ../2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® ./2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, que serão adquiridos com
recurso proveniente do Termo de Adesão, conforme necessidade da Secretaria Municipal de
Saúde do município de Planalto PR.

ANEXO -1

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Saúde.

2. OBJETO:

2.1. De acordo com a Resolução 507/2023 SESA PR, o município realizará a aquisição de
equipamentos e materiais permanentes, que serão adquiridos com recurso proveniente do
Termo de Adesão, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do município de
Planalto PR. Conforme segue as especificações e quantidades estabelecidas no Termo.

3. RESPONSÃVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Angela Regina Garcia Caneppa.

4. DA JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO:
4.1. Considerando a necessidade de aquisição dos objetos, móveis e equipamentos para os

servidores, visando a melhor qualidade de trabalho e a melhora do local de trabalho. Sendo

que estes itens são necessários para o pleno funcionamento dos setores desta secretaria que

passarão a atender a população em geral;

4.2. Essa iniciativa tem por objetivo dar maior praticidade e economia ao Município, bem

como adquirir os objetos necessários para o funcionamento dos espaços municipais e para
que nossos funcionários possam ter um rendimento maior com relação as suas atividades;

4.3. Habilita os municípios a pleitearem adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de
Estado da Saúde - Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de
Investimento para aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção Primária, para o

exercido de 2023 sendo que o município de PLANALTO-PR aderiu a mesma;

4.4. Os equipamentos e materiais ora pleiteados, que serão adquiridos com o apoio da

Resolução SESA N° 507/2023, para consolidação e expansão da Rede de Atenção à Saúde

no âmbito do SUS no Paraná, na modalidade fundo a fundo, para o exercício de 2023, serão

de grande utilidade tendo em vista a qualidade no ambiente de trabalho e na prestação de

serviço aos munícipes;

Pagina 26
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4.5. Vale ressaltar que não foi encontrado alguns objetos na pesquisa de contratos de outros

municípios, embora, nenhum seja igual ou semelhante ao que pretendemos licitar;

4.8. Ressalvo que, os itens 03, 08, 10, 13, 14, 16, 17, 18, 21, 22, 23, 24 e 28, são itens que

deram como desertos nos processos licitatórios Pregão Eletrônico 079/2022 e Pregão

Eletrônico 050/2023;

4.7. O valor estimado foi apurado a partir da média dos valores apresentados, elaborado com

base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Banco de Preço, Internet e

licitações de outros municípios e deste município que ocorreram anteriormente;

4.8. Responsável pela cotação de preços: Diego Vinícius Ruckhaber.

DOS OBJETOS:

OBJETO

.APARELHO DE RAIO-X ODONTOLÓGICO,
'coluna com braço adicional, modo de operação
digital. Potência mínima de 70 kVp; Braços
arredondados: permite a unificação de peças;

Bloqueio contra disparos acidentais, evita

disparos consecutivos; Controle Eletrônico:

regulagem de tempo através de teclado de

membrana, com visualização através de LED;

Voltagem: 127 ou 220V; Potência: mínimo de

1,20 Kva; Potência/cabeçote: mínimo de 70

kVP; Amperagem/cabeçote: mínimo 7mA. Modo

de operação: operação contínua com carga
intermitente. Gerador: Imerso em óleo.

Colimador Cilíndrico. Faixa selecionável de

tempo de irradiação: 0,07 a 3s. Potência em

stand by: 10VA. Número de fases: Monofásico /

Bifásico. Flutuação admissível: +/-5%. Ponto
Focai do gerador: 0,8x0,8. Eixo de ref. em

relação anodo: 19o. Filtração eq. >1,5 mm Al

eq. 70kVp. Radiação de fuga: <0,2 mGy/h 70kV

e 7,0. LED indica que o equipamento está

pronto para operação. Cálculo de dose: Sim.

Possuir registro ANVISA. Garantia mínima de

12 meses.

BALDE A PEDAL, para detritos, confecção em

aço inox, a pedal, capacidade mínima 30 litros,

com tampa acionado a pedal Garantia mínima

de 12 meses.

QT UND VALOR UNIT. VALOR TOTAL

D

02 UN R$ 13.072,05 R$26.144,10

R$ 384,86 R$ 7.697,20
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BATERIA NEUROPSIÇOLÒGICA de uso 01
exclusivo de psicólogo e/ou fonoaudiólogo:

Instrumento que mensura funções cognitivas.

Avalia crianças na faixa etária de 1 ano a 6 anos

e 11 meses;

Composta de duas escalas, Linguagem

Compreensiva e Linguagem Expressiva, que

possibilitam a avaliação de cada domínio da

linguagem, separadamente;

Avalia a aquisição do conteúdo (semântica) e

estrutura (morfologia e sintaxe) da linguagem.

Nessa nova edição, a ADL2, foram

acrescentadas novas ilustrações, ampliadas as

habilidades avaliadas e acrescentados dois

protocolos complementares.

Material para aplicação:

Manual do examinador que contém os

procedimentos para aplicação e correção das

tarefas da ADL;

Material concreto: bolsa, bolinhas, carrinho,

caminhão, boneca, cachorrinho, bolas, xícaras,

colheres, pratínho. Garantia mínima de 12

meses.

BOMBA A VÁCUO ODONTOLÓGICA, nas 01
seguintes especificações, com potência mínima

de 1/2cv, com vácuo máximo a partir de 450mm

HG e com capacidade mínima de atender pelo

menos 2 consultórios simultaneamente.

Rotações Do Motor R.P.M: 3450-60 Hz.

Alimentação: Bivolt 127V / 220V. Freqüência: 60

Hz. Corrente: 4,57 (220V) / 13,1 A (127V).

Tensão Na Placa de Comando: 24 V. Vazão de

ar máxima: 200L/min. Consumo de Água:
0.30L/min. Nível de Ruído: 60dB. Turbina

completa em liga de bronze. Filtro coletor de

detritos na entrada da sucção com abertura
superior, evitando com os resíduos, tornando- o

prático, eficiente e de fácil limpeza. Filtro de

entrada de água. Protetor térmico intermitente.

Protege o motor e o circuito eletrônico de

quedas de tensão na rede externa. Motor com

UN R$1.497,80 |R$ 1.497,80

ÜN R$ 5.332,91 R$ 5.332,91
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eixo central em ínox. Possuir registro ANVISA.

Garantia mínima de 12 meses.

CADEIRA PRESIDENTE,, encosto fabricado em

compensado multilaminado resinado, moldado

anatomicamente a quente para se adaptar a

coluna vertebral, com no mínimo 14mm de

espessura: Espuma injetada anatomicamente

em poliuretano flexível microcelular de alta

resistência, isento de CFC, com densidade

controlada de 43 a 60kg/m^ com no mínimo 55

cm de espessura. Revestimento do encosto em

couríssimo, formado por costuras laterais e

centrais fixados com grampo; Contracapa do

encosto injetadas em polipropileno copolímero

texturizado na cor preta; Assento em

compensado multilanímico resinado, moldado

anatomicamente a quente com no mínimo 14

mm de espessura; poliuretano flexível

microcelular de alta resistência, isento de CFC.

com densidade controlada de 43 a 60kg/m® com

no mínimo 55 cm de espessura; Apoio de braço

com corpo do braço em polipropileno

copolímero cor preta com estrutura vertical em

formato de L fabricado em chapa de aço SAE

1020 com no mínimo 50,50mm de largura e no

mínimo 6,3mm de espessura; Com 07 posições

de regulagem de altura feitas por meio de botão,

totalizando pelo menos 80mm de curso;

Estrutura vertical com 02 furos oblongos,

permitindo ajuste horizontal por parafuso,

giratória e com rodízios; acento e encosto

estofados com regulagem de altura através de
pistão a gás, reclino das costas, encosto de

braços, ergonômica, suporta até 120 kg. R$
1.204,42 R$ 24.088,40 6 Encosto - Largura:
entre 50 e 65cm - Altura: entre 70 e 74cm -

Altura máxima até o chão: 125cm -Altura

mínima até o chão: 105cm. - Assento -

Profundidade: entre 40 e 50cm - Largura: entre
54 e 66cm - Altura máxima até o chão: 60cm -

Altura mínima até o chão: 47cm. Braços:

R$ 1.107,90 R$7.755.30
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Comprimento entre 44 e 46cm Largura: entre 8

e 10cm. Garantia mínima de 60 meses.

CADEIRA DE RODAS ADULTO, apoio para

braços, apoio para pés, elevação de pernas,

escamoteável, removível com elevação,

capacidade para suportar mínimo 100kg.

Modelo manual, com quatro rodas. Com largura

de assento de no mínimo 44cm, com pneus

infláveis Material predominante: Aço carbono;

Estrutura: Dobrável em X; Braços/Apoio de
braço: Escamoteáveis/ Nyíon injetado; Apoio de

pé: Nyíon removíveis com regulagem de altura;
Apoio de panturrilha: Espuma injetada com

regulagem de altura; Encosto: Nyíon duplo;

Assento: Nyíon duplo; Aro Impuísor: Bilaterais

em nyíon; Garfo: Aço carbono maciço; Rodas:

Dianteiras aro 6" / Traseiras aro 24";Rolamento:

Blindado; Pneu: infíáveí; Pintura: Epóxi

eletrostática com verniz; Freios: Bilaterais com

regulagem; Peso da Cadeira: mínÍmo17Kg;Peso

Suportado: mínimo lOOKg. Possuir número de

registro/certificação INMETRO. Garantia mínima

de 12 meses.

CARRO DE EMERGÊNCIA, deve possuir as
seguintes especificações: possuir divisórias

coloridas para facilitar a identificação dos itens

do carrinho. Estrutura Confeccionada em chapa
de aço carbono de 0,90 mm - Possui 4 gavetas

com divisórias para medicamentos, sistema de

trava simultânea para gavetas e pára-choque
para proteção de parede. - Tampo

Confeccionado em chapa de aço carbono de no
mínimo 0,80 mm. Puxador Confeccionado em

tubo de aço inox o de 0 1" x 1,20 mm. Rodízios

Giratórios de 0 5". Acessórios Fornecidos

Lixeira, suporte para monitor giratório, suporte

de soro, suporte para cilindro de oxigênio, tábua

de massagem cardíaca. Dimensões mínimas:

0,60 X 0,45 X 0,90 (C x L x A). Possuir registro
ANVISA. Garantia mínima de 12 meses.

COLCHONETE, material utilizado para atividade

R$ 1.664,77 R$ 3.329.54

R$2.119.79 R$2.119.79

R$776,08 R$ 15.521,60
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física, colchonete de espuma, densidade 23,

revestido com courvin. Dimensões aproximadas:

180cm X 140cm x 5cm. Garantia mínima de 12

meses.

CONCENTRADOR DÊ OXIGÊNIO, nas"
seguintes especificações: com capacidade de

concentrar o oxigênio através do ar ambiente;

Alimentação elétrica para redes de 11 Ov ou

220v, dependendo das instalações elétricas da

moradia do paciente; Fluxo variável de até 5.0

litros/minuto; Umidificador; Filtros de barreira e

de remoção de poeiras e outras partículas;

Ruídos máximos permitidos são de

aproximadamente 45 decibéis; Consumo de

energia não deve ser superior a 380 watts; Peso

aproximado a 25 Kg; Fácil movimentação com

montagem do aparelho através de rodízios;

Concentração de Oxigênio (pureza): +-93%;

Pressão Máxima de saída: 8,5PSI; Itens incluso:

Copo umidificador; Cateter nasal adulto

abaulado lumiar e Manual em Português.

Possuir registro ANVISA. Garantia mínima de

12 meses.

CONJUNTO PORTÁTIL PARA

OXIGENOTERAPIA, contendo: cilindro de aço

para acondicionamento de oxigênio medicinal,

com capacidade hidráulica de 7 litros e 1,0 m^

tipo G, sem carga. Dotado de válvula de

segurança para enchimento e abertura, conexão

padrão standard; Deve ser fornecido regulador

de pressão adaptado a manômetro de carga e

regulagem de pressão, além de fluxômetro, com

régua graduada e acionamento por válvula

Montado em suporte próprio, um carrinho para

transportar os componentes do kit, permitindo o

transporte e adequada fixação ao solo e

estabilização durante o transporte. Possuir

registro ANVISA. Garantia mínima de 12 meses.

CONSULTÓRIO ODONTOLÒGICO, sendo,
conjunto de equipamentos compatíveis e

produzidos pelo mesmo fabricante, composto

R$ 5.980,91

R$2.276.60 ^$6.829,80

R$ 14.366,95 R$ 14.366,95
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pelos componentes abaixo relacionados:
Cadeira Odontológica. Estrutura fabricada em

aço. Tratamento anticorrosivo. Pintura epóxi ou
eletrostática lisa. Estabilidade estática e

dinâmica em todas as posições de uso na sua

capacidade máxima. Base c/ proteção em

borracha ou material similar. Revestimento do

estofamento em material PVG laminado, sem

costuras, na cor verde clara. Proteção plástica

p/ os pés do paciente. Braço da cadeira c/

formato e fixação que facilitem o acesso do

paciente. Encosto da cabeça articulável, d

movimento longitudinal. Acionamento através de

comandos elétricos c/ atuadores hidráulicos ou

motorredutores. Controle de pé (pedal) p/ os

movimentos de subida e descida do assento e

do encosto. Alimentação elétrica 110 ou 220 V

(60 Hz), de acordo d a rede 01 UN R$

24.649,00 R$ 24.649,00 Página 29 local do

município de entrega. Resistência de carga

mínima de aproximada 140 Kg. Fornecimento

de plantas baixas e outras necessária s p/ a

perfeita instalação do equipamento, todas as
informações sobre alimentações elétricas,

hidráulicas e pneumáticas. Fornecimento de

manuais de operação e manuais de serviço d

vista explodida e detalhamento das peças,

principais defeitos e correções, d diagramas

dos sistemas elétricos, mecânicos e hidráulicos.

Equipo odontológico tipocart ou acoplado. (Tipo

cart com estrutura montada sobre rodízios e

tratamento anticorrosivo. Tipo Acoplado: braço
articulado, com movimento horizontal, d

batentes de fim de curso e movimento vertical).
Três terminais, sendo 01 p/ micromo tor, d

spray (tipo bord en), 01 p/ alta rotação (tipo bord

en) e 01 seringa tríplice. Suporte das pontas d

acionamento individual e automático. Pintura

epóxi ou eletrostática, totalmente lisa. Sistema

desinfecção de du tos de água e spray d
válvula anti -re fluxo. Pedal de acionamento do
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equipo com controle variável (progressivo da

rotação dos instrumentos). Com caixa de

ligação (distribuição), sendo as mangueiras
arredondadas e lisas e contendo todos os

acessórios necessários à sua instalação. Caixa

de ligação (distribuição) independente da

cadeira. Reservatório de água do equipo e

sistema de desinfecção em material

transparente ou translúcido, de no mínimo 500

ml. Bandejas removíveis de aço. Unidade

auxiliar, acoplada à cadeira. Bacia da cuspideira

removível, em porcelana ou cerâmica. Ralo

separador de detritos, fixado à unidade de água

ou à caixa de ligação, conectado à mangueira

de sucção. Registro p/ acionamento da água da

cuspideira. mínimo de 02 (dois) terminais de

sucção, c/ diâmetro aproximado de 6.5 mm, c/

mangueiras e terminais lisos. Formas

arredondadas; estrutura em alumínio ou aço,

com proteção anti -corrosão. Pintura epóxi ou

eletrostáíica, totalmente lisa. Página 30 Deverá

possuir INMETRO e Registro ANVISA. Garantia
mínima de 12 meses.

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO, com as
seguintes especificações: Compressor

odontológico, isento de óleo, com máximo de 60

DB de ruído, com reservatório com capacidade

mínima de 40L, mínimo com 2 cabeçotes e

motor de no mínimo 1,2 HP, voltagem: 220

volts, filtro de ar com regulador de pressão

drenagem do reservatório de fácil acesso.

Pintura: interna e externa de alta resistência

eletrostática a pó. Possuir registro ANVISA.

Garantia mínima de 12 meses.

ESCALA DE AVALIAÇÃO DE DISFUNÇÕES
EXECUTIVAS de uso exclusivo do psicólogo -

Instrumento que visa avaliar os possíveis

déficits das funções executivas nas atividades

cotidianas. Gerenciamento de tempo,

Organização e resolução de problemas,

Autocontrole, Automotivação, Autorregulação de

Página 33
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emoções - ESCALA DE AVALIAÇÃO DE
DISFUNÇÕES EXECUTIVAS DE BARKLEY
(BDEFS COLEÇÃO).
ESCADA DE AGILIDADE FUNCIONAL -

inelástica - no mínimo 10 degraus, material

para avaliação. Dimensões Aproximadas: fita de

nylon de 30mm na cor preta nas laterais e

30mm color que marcam os degraus, possuindo

no total aproximadamente 5 metros de

comprimento.

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS, com as

seguintes especificações: Indicado para

fotopolimerização de resinas compostas ou

qualquer substância sensível à faixa de luz no

espectro de 440nm à 480nm aproximadamente;

Equipamento com fio, com tecnologia em

fotopolimerização de resinas compostas pela
utilização de luz; Potência mínima de 1200

mW/cm2; Leve, funcional, compacto; Bivolt;

Emite luz com baixíssima produção de calor, a

qual protege a polpa do dente; Biossegurança;
Assepsia sem danos nos componentes

eletrônicos; Ponteira de fibra ótica autoclavável

e removível. Possuir registro ANVISA. Garantia

mínima de 12 meses.

HALTER EMBORRACHADO 1KG

Equipamento utilizado para fortalecimento

muscular. Em ferro fundido, revestida com vinil

PVC, camada impermeável, protegida contra
oxidação e impacto. Em cores diferentes para
identificar o peso, com peso de 1kg.

HALTER EMBORRACHADO 2KG ^
Equipamento utilizado para fortalecimento
muscular. Em ferro fundido, revestida com vinil

PVC. camada impermeável, protegida contra
oxidação e impacto. Em cores diferentes para

identificar o peso, com peso de 2kg.
INVENTÁRIO DE DEPRESSÃO de uso
exclusivo do psicólogo - Instrumento que visa
medir a intensidade da depressão. Identificando

sintomas típicos de depressão grave ou de

R$ 70,86 R$ 425,16

PAR R$31,45

PAR R$56.84
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depressão que requer hospitalização. ESCALA

BAPTISTA DE DEPRESSÃO INFANTO-

JUVENIL (EBADEP-IJ COLEÇÃO); ESCALA
BAPTISTA DE DEPRESSÃO VERSÃO

ADULTO (EBADEP-A COLEÇÃO); ESCALA
BAPTISTA DE DEPRESSÃO VERSÃO

IDOSOS (EBADEP-ID COLEÇÃO); EPD -
ESCALA DE PENSAMENTOS DEPRESSIVOS

(COLEÇÃO). Sendo um kit de cada
instrumento.

IMPRESSORA LASER COMUM, especificação

mínima: que esteja em linha de produção pelo

fabricante; impressora laser com padrão de cor

monocromático; resolução mínima de 1200 x

1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto
PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e

ofício; capacidade de entrada de 200 páginas;

ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB;
permitir compartilhamento por meio e rede

10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n;

suportar frente e verso automático; o produto

deverá ser novo, sem uso, reforma ou

recondicionamento; Garantia mínima de 12

meses.

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL,

especificação mínima: que esteja em linha de
produção pelo fabricante; impressora com

tecnologia Laser ou Led; padrão de cor

monocromático; tipo multifuncional (imprime,
copia, digitaliza, fax); memória 128 MB;

resolução de impressão 600 x 600 DPI;

resolução de digitalização 1200 x 1200 DPI;

resolução de cópia 600 x 600; velocidade de

impressão 30 PPM preto e branco; capacidade
da bandeja 150 páginas; ciclo mensal 30.000

páginas; fax 33.6kbps opcional; interfaces USB,
rede ethernet 10/100 e WIFI 802.11 b/g/n; frente
e verso automático. Garantia mínima de 12

meses.

KIT DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS

- baú confeccionado em MDF com tampa com

R$2.278,60 R$ 15.950,20

R$3.194,57 R$ 15.972,85

R$ 823.05 R$4.115,25
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dobradiça e fecho medidas mínimas de

50x32x25xcm. Ideal para brinquedotecas,

escolas, ambientes recreativos, quartos de

crianças. No baú contém mínimo de 10
brinquedos: 01 dominó de formas geométricas

01 jogo de pinos; 01 prancha de seleção; 01
relógio; 01 bate pinos; 01 passa figuras; 01
dominó tradicional; 01 cubos de encaixe; 01

pula corda; 01 palavras cruzadas.
Material: Madeira Categoria: Percepção visual,

orientação espacial, coordenação motora.

KIT MINI BOLAS MASSAGEADORAS,

contendo 03 bolas, Diâmetro: 5 cm; Itens: 1 bola

com intensidade leve, 1 bola com intensidade

média, 1 bola com intensidade forte, utilizado

para: Massagem, estimulação dos músculos e

relaxamento para Fisioterapia.

07 KIT R$ 39,74 R$ 278,18

23

24

MESA CARRINHO AUXILIAR com gavetas -

Equipamento utilizado para acomodar o material

e os equipamentos durante o atendimento
fisioterapêutico. Composta por: estrutura de

madeira MDF, 2 gavetas em MDF, sistema de

rodízios, suporte para aparelhos de fisioterapia.

Dimensões mínimas: 0,50m x 0,60 x 0,75m (C X

L X A). Peso mínimo: 20,0kg. Garantia mínima
de 12 meses.

03 UN R$616,58 R$ 1.849,74

MESA CARRINHO AUXILIAR com prateleiras -

Equipamento utilizado para acomodar o material

e os equipamentos durante o atendimento

fisioterapêutico. Composta por: estrutura de

aço, três prateleira em MDF, sistema de

rodízios, suporte para cabos, desmontável.
Dimensões mínimas: 0,45m x 0,45m x 0,70m (C

X L X A). Peso mínimo: 18 kg. Garantia mínima

de 12 meses.

02 UN R$ 470,06 R$ 940,12

25 MESA AUXILIAR para material ginecológico

com tampa e prateleira em chapa de aço inox

20 de acabamento polido, pés em tubo de 1 X
1,20 mm, pés providos de rodas giratórias de 3"

de diâmetro com aro de rodas de polietileno,

extremidades sem arestas. Fixação da

05 UN R$ 803,10 R$ 4.015,50
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prateleira seja por solda com acabamento liso.

Medindo aproximadamente 0,40 X 0,60 X 0,80

Garantia mínima de 12 meses.

NOBREAK (para computador/impressora),

especificação mínima: que esteja em linha de

produção pelo fabricante. No-break com

potência nominal mínima de 1,2 Kva. Potência

real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 /

127 / 220 V (em corrente alternada) com

comutação automática. Tensão de saída 110 /

115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante).

Alarme audiovisual. Bateria interna selada.

Autonomia a plena carga de, no mínimo, 15

minutos considerando consumo de 240 W.

Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída

padrão brasileiro. O produto deverá ser novo,

sem uso, reforma ou recondicionamento.

Garantia mínima de 12 meses.

27 OXÍMETRO DE PULSO com a seguinte 01
especificação: Oximetria (%Sp02), Freqüência

Cardíaca com intensidade e curva

plestimográfica. Alarmes audiovisuais

ajustáveis. Visor LCD colorido MÍNIMO DE 7"
de alta resolução e alto contraste. Indicação da

Sp02, freqüência cardíaca, força de pulso, onda

^  plestimográfica e tabela de tendências. Exibição

contínua em tempo real das ondas

plestimográficas, dos valores medidos, dados

cronológicos, as tendências de medição, os

parâmetros de alarme e informações do

paciente. Possui 3 modos de exibição: modo

dígitos grandes; modo mesa e modo gráfico

Alarmes sonoros ajustáveis e programáveis.

Possui botões frontais: liga/desliga; volume;

brilho; silenciar alarme; modo de exibição;

menu; botão rotativo. Possui LEDs indicativos:

Funcionamento por bateria; funcionamento por
energia AC; carga da bateria; silêncio de
alarme; status de funcionamento. Bateria interna

recarregável de lítio. Alça para Transporte.
Porta de rede LAN (RJ45) para comunicação

UN R$ 1.091,61 R$ 10.916,10

R$ 5.884,89 R$ 5.884,89
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com computador. Acompanha sensor adulto,

podendo opcionalmente utilizar sensor

pediátrico e neonatal. Canal de ondas

plestimográficas com seleção de forma da onda

e velocidade. Possuir registro ANVISA. Garantia

mínima de 12 meses.

PAQUÍMETRO ANALÓGICO EM PLASTICO -

Equipamento para medição que trabalha com

precisão e serve para medir a distância entre

dois lados simetricamente opostos de um

objeto. Com duas peças de BOmm e 150 mm

com graduação em milímetros e polegadas.

SELADORA DE EMBALjAGEM com

acionamento por pedal, para selagem de

embalagens de papel grau cirúrgico e filme
Bopp. Painel digital com controle de

temperatura até SOCC. Controle eletrônico do

tempo de selagem com alarme sonoro. Permite

selar bobinas com até 35 cm de largura.

Espessura de selagem de no mínimo 13mm.

Acionamento por pedal; Selam embalagens de
no mínimo até 350mm de largura; Solda de no

mínimo 13 mm de espessura; Controle

eletrônico do tempo de selagem com alarme

sonoro; Controle eletrônico da temperatura,

ajustável até 300°C;

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

Dimensões (L x P x A): 320 mm x 380 mm x

940mm. Largura da Solda: 13mm. Potência: 280

Watts. Temperatura: Ajustável até 300°C.

Voltagem: 110 V ou 220 V - 60 Hz. Possuir

registro ANVISA. Garantia mínima de 12 meses.

TELEVISOR, com as seguintes especificações:
apresentar no mínimo 42 polegadas, smart tv

led fhd, entrada usb e hdmi, com conversor

digital integrado. Garantia mínima de 12 meses.

R$ 64,53

R$2.917,56 R$8.752,68

R$2.305,53 R$ 9.222,12

TOTAL: R$ 197.686,78

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Editai,
prevalecerá a descrição constante no Edital.
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5.1. O total dos itens estima-se em R$ 197.686,78(Cento e noventa e sete mil, seiscentos

e oitenta e seis reais e setenta e oito centavos).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO DOS OBJETOS:
6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos solicitados em até 20

(vinte) dias consecutivos, após o recebimento do requerimento de entrega emitido pela

Secretaria municipal responsável nos termos do subitem seguinte.

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

Identificação da Secretaria Municipal solidtante;

Discriminação dos objetos a serem adquiridos;

Local onde serão entregues os objetos e instalados;

Prazo para entrega dos objetos;

Quantidade e medidas do material, quando for o caso;

Assinatura do Secretário Municipal solidtante.

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos, caso estes sejam solicitados

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2.

6.5. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a

empresa vencedora do certame.

6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.7. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a emissão e o recebimento

da respectiva nota fiscal.

6.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para

fins de recebimento definitivo dos objetos.
6.9. As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos objetos do

Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão

interno e externos.

6.10. Os objetos deveram possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 meses, com

assistência técnica especializada a uma distância rodoviária de no máximo

200km da contratante;

6.11. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

6.12. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.
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7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO:
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Diretora de

Departamento da Saúde desta municipalidade, Jussania Aparecida Rossato Salvi, que

assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93.

7.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto-PR, 26 de Dezembro de 2023.

Angela Regina Garcia Caneppa

Secretária Municipal de Saúde

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto PR
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EDITAL DE PREGÃO N» ..72023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» .../2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, que serão adquiridos com
recurso proveniente do Termo de Adesão, conforme necessidade da Secretaria Municipal de
Saúde do município de Planalto PR.

ANEXO - II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licltantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n® , neste ato representada por

cargo, RG , CPF , (endereço), vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n® .../2023 em epigrafe que tem
por objeto a Contratação de empresa para a aquisição de móveis e equipamentos, que serão
adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa
de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme necessidade da
secretaria solicitante do município de Planalto PR, conforme segue:

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 XX XX XX XX R$

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura
da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N» .../2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® ..72023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, que serão adquiridos com
recurso proveniente do Termo de Adesão, conforme necessidade da Secretaria Municipal de
Saúde do município de Planalto PR.

ANEXO - III

^  MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N® .../2023

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n® com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Compiementar n® 123/06, alterada pela Lei Compiementár n® 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

^ *Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno
porte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V
do art. 27 da Lei n® 8.666/93, acrescida pela Lei n® 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9® da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993.
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5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr. (a) Portador(a) do RG sob n°

e  CPF n® cuja
função/cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc),
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo
que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ( )( )

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-rpe em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do
CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a
execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N®
.../2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

r?

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

de 2023.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

4
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EDITAL DE PREGÃO N® ..72023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .../2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, que serão adquiridos com
recurso proveniente do Termo de Adesão, conforme necessidade da Secretaria Municipal de
Saúde do município de Planalto PR.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A  empresa com sede na

n° , C.N.P.J. n°
,  por intermédio de seu representante legal

o(a) Sr(a) , portador (a) da Carteira de Identidade n°
e do CPF n° , DECLARA, sob as penas da Lei, que se

obriga a oferecer garantia de funcionamento do equipamento, objeto deste edital, conforme
constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de meses, conforme os itens
16.6, 16.7 e 16.8, deste edital, contados da solicitação do equipamento, sendo que durante o
período de garantia sempre através de representantes autorizados, devendo realizar
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de
fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de
operação, sem qualquer ônus para a administração.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N® ../2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® .../2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, que serão adquiridos com
recurso proveniente do Termo de Adesão, conforme necessidade da Secretaria Municipal de
Saúde do município de Planalto PR.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:^

CNPJ N®

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a empresa
responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a vencer a referida
licitação é:

Nome:

CNPJ®

Endereço:
Cidade:

Telefone:

Estado:

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto: km.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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EDITAL DE PREGÃO N° ../2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® ./2023

MODALIDADE: PREGÃO eLeTRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, que serão adquiridos com
recurso proveniente do Ternno de Adesão, conforme necessidade da Secretaria Municipal de
Saúde do município de Planalto PR.

ANEXO - VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado. o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583. Centro, estado do Paraná, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n° ,
com sede na cidade de neste ato representado pelo(a) Sr. (a) portador do
CPF n° doravante designada CONTíRATADA. estando as partes sujeitas as
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n® .../2023, mediante as
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PAfRÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é Aquisição de equipamentos e
materiais permanentes, que serão adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão,
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do município de Planalto PR.

K PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital n° .../2023 - pregão eletrônico^ observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
PAíRÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir
e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ (■■..), e o presente contrato não prevê
atualização de valores.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes
ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem
como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas
obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato,
independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da Irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
município, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o
edital - Pregão Eletrônico .../2023, os recursos orçamentários oriundos do Termo de Adesão
proveniente da Resolução 507/2023 SESA PR e recursos próprios, caso necessário, sendo
assim, correrão por conta da seguinte dotação:

Conta da despesa

02114

DOTAÇÕES
Funcionai programática

09.126.10.301.1001.2027

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.01836

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. A CONTF^TADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
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casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGFRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição
de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida
recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após
a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO- A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega e a
instalação dos objetos licitados junto à Secretaria Municipal de Solicitante no Município de
Planalto - PR, ou em local designado, sem custos adicionais ao município.

PARAGF^FO SEGUNDO - A empresa vencedora deverá entregar os equipamentos no prazo
máximo de 20 (vinte) dias consecutivos a contar da emissão de solicitação de
Faturamento/Empenho por parte da Secretaria Municipal de Educação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será aceito nenhum equipamento que esteja em desacordo
com o solicitado pelo departamento responsável neste termo de referência.

PAFRÁGRAFO SEGUNDO - Os itens devem estar adequadamente acondicionados, de forma
a evitar quebras, vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em
perfeitas condições de uso no momento da entrega;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Devem ser entregues de acordo com as especificações do
contrato, com todas as peças necessárias para a montagem dos mesmos.

PARÁGFRAFO QUARTO - Os Itens deverão possuir garantia do fabricante, sendo que
dos móveis e equipamentos a garantia deve ser de no mínimo 12 meses, com
assistência técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da contratante;

PARÁGRAFO QUINTO - Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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PARAGíRAFO sexto - A lícítante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo
Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de
desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão
ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e
água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGFtAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso
racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO -Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGfRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Evitar o desperdício de água.

PARÁGFíAFO OITAVO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO NONO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os
materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços,
inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e
frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que
estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.
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PARÁGFÍAFO DÉCIMO SEGUNDO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e
seu aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel
confeccionado com madeira de origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos
em aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei. bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal
de Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
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empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PAF^AGRAFO terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a
instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

f) Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso pelo
requisitante;

g) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

h) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

^  i) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a
instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

j) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

k) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA
PAF?ÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em

vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
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a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGÍRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGF^FO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.
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3) a multa a que se refere este Item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
Impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os
que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

PARAGRÁFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo
CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas
seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, Indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas

'Obrigações contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRÁFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições
expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de
11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código
Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas, disposições
deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n°
10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
PARAGRÁFO ÚNICO - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada
como prova de entrega de documentos ou cartas.
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CLÁUSULA DÉCÍlVIA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
PARAGRÂFO ÚNICO - Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no
periódico dos Atos Oficiais do Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em
cumprimento ao disposto no art. 61, § 1°. da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de
revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do
procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PAFRÁGRAFO QUARTO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUINTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os
já produzidos.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARAGRÂFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos
com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da
Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico.
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para o endereço de e-maíl disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,
competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas)
vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da
Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente,
ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da
entrega das vias originais prevista no item anterior

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARAGRÁFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei
Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular
ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no edital n° .../2023 - Pregão
Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste
instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes
■das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação
de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma

ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e a Secretária municipal de Saúde,
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas
neste contrato e ainda:
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela
CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato a deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las a unidade competente para pagamento;
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e) Promover o adequado encaminhamento, a unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do
saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÂGFÍAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, Secretária municipal de Saúde,
Angela Regina Garcia Caneppa, o acompanhamento do recebimento do objeto da
presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem
no curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTFRATADA, para fiel
execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referência, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de
produtos em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins
de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que; comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos à fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados a execução do contrato, que venha causar embaraço a fiscalização
em razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou propostos.

PARAGRAFO quinto - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n®. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do
contrato com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO
PARAGRÁFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias
(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora
ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná,
não oiDstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR, de de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO N9 93/2023 : ̂

Senhor Prefeito,

1. Trata-se de procedimento licltatório, na modalidade Pregão Eletrônico, com

vistas à contratação de empresa para a aquisição de móveis e equipamentos, que serão

adquiridos com recursos provenientes da Resolução SESA 507/2023, para consolidação e

expansão da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS no Paraná, na modalidade fundo a

fundo, cujas especificações estão estabelecidas em solicitação (fl. 01/12) e Termo de Referência

(fis. 13/27), datados de 26 de dezembro de 2023.

2. A pesquisa de preços e o valor estimado foram apurados a partir da média dos

valores apresentados, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas

especializadas, Banco de Preço, internet, licitações de outros municípios e contrato anterior

deste município, o que redundou num custo estimado anual (global) de R$ 197.686,78 (cento e
noventa e sete mil, seiscentos e oitenta e seis reais e setenta e oito centavos).

3. Os autos foram devidamente paginados. O Pregão não foi numerado.

4. O procedimento licitatório encontra-se Instruído com os seguintes documentos,

no que importa a presente análise:

a) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes

autos ao Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária para
garantiria despesa; Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer

Jurídico, datado de 26 de dezembro de 2023 (fl. 358);
t

b) Parecer Contábil e Financeiro datado de 26 de dezembro de 2023 (fl. 359);

c) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

5. Na seqüência, em data de 27 de dezembro de 2023, o processo foi remetido a
esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada e

minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n^ 8.666/93. Este Parecer,

portanto, tem o escopo de assistira municipalidade no controle interno da legalidade dos atos

administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA
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ANÁLISE JURÍDICA

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n^ 10.520/2002,
para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 19 do referido diploma legalS são
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens pretendidos com o

presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame
dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto.

9. Na hipótese, a Administração, acertadamente. optou pela utilização do pregão

eletrônico.

10. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de Registro
de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15, §39, inc. I, da Lei n9
8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n9 10.520, de 2002^ admitiu a utilização do Pregão para a
efetivação do registro de preços para eventual contratação de bens e serviços comuns.

11. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o SRP, em
seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se pode concluir que a
utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é a modalidade licitatória
compatível com a legislação pertinente.

12. Por fim, o artigo 29 do Decreto n9 7.892, de 2003 enumera as situações nas quais
deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro de Preços. Tais hipóteses não são
exaustivas, dependendo a utilização de referido sistema mais do atendimento ao interesse
público do que do enquadramento preciso em uma delas.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

13. O pregão é regido pela Lei n9 10.520/2002, o Decreto n9 3.555/2000, e,
subsidiariamente, a Lehn9 8.666/93.

14. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da iicitação foram
estabelecidos no art. 39 da Lei n9 10.520/2002, que assim dispõe:

' Art. 1° da Lei n" 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."
^ Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, quan^ efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.

PARECER JURÍDICO 2 |
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/ - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações
que, por excessivas. Irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a Justificativa das definições referidas no
inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui,
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

15. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos,
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as
providências que ainda devem ser adotadas pela Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

16. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de
regência, tratar-se dè ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no

âmbito da Administração)^ a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o
apoiam.

17. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação, com

exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultàntes, constando no termo de

referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da Administração

Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência e

necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e solicitou e de quem autorizou a

sua compra.

18. Saliente-se que restou expressa a justificativa de que há necessidade de

aquisição dos objetos, móveis e equipamentos, visando a melhor qualidade de trabalho,

necessários para o pleno funcionamento dos setores da Secretaria de Saúde, bem como de que

tem por objetivo dar maior praticidade e economia ao Município, adquirir os objetos

necessários para o funcionamento dos espaços municipais e para que os servidores possam ter

um rendimento maior com relação as suas atividades, os quais serão adquiridos com o apoio da

Resolução SESA 507/2023, para consolidação e expansão da Rede de Atenção à Saúde no

âmbito do SUS no Paraná, na modalidade fundo a fundo, para o exercício de 2023, serão de

^ Lei n° 10.520/2002, art. 3°. I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°. III a.
PARECER jurídico
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grande utilidade tendo em vista a qualidade no ambiente de trabalho e na prestação de serviço

aos munícipes.

19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os
efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem
ser claros, precisos é corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

20. A Lei ns 10.520/2002 (art. 3^, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro
contrato. Estes quesitos foram atendidos na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto

21. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve

conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua

descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo
pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução

contratual.

22. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora devidamente

juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipal, eis que ainda não há
autorização para a contratação.

23. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8^, III, "a" do Decreto ns

3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida
na Lei do Pregão (ns 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto

detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da
minuta de Edital.

24. Para a liçitude da competição, impende também que a definição do objeto,

refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se

detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da
competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as
especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à

Administração que verifique o cumprimento deste requisito.

25. Convém lembrar que o art. 7^, § 42 da Lei ns 8.6Ç6/93, veda a inclusão, no objeto

da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades.

26. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a

apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que

sucintamente.

27. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.
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2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

28. Iniciaiménte, é preciso apontar destaque para a inovação trazida pela Lei n°
14.133/2021, relativamènte à pesquisa de preços.

29. Saliento que a Lei n9 14.133/2021 foi publicada no Diário Oficial da União de 1^
de abril de 2021 e, de acordo com o disposto no seu art. 194, entrou "em vigor na data de sua
publicação". Assim, a Nova Lei encontra-se em vigor e, ao menos em tese, pode ser aplicada,
uma vez que a Medida Provisória prorroga prazo de "adequação" à Nova Lei de Licitações,
prorroga a validade da antiga Lei de Licitações, da Lei do Regime Diferenciado de Compras
(RDC) e da Lei do Pregão até o dia 30 de dezembro de 2023.

30. A flexibilização foi necessária para garantir que todos os entes públicos
municipais pudessem se adaptar às novas regras com segurança jurídica. A iniciativa visou a
maior tempo de transição para a devida orientação dos gestores públicos e preparar os
servidores para as adaptações necessárias.

31. Em verdade, a nova lei de licitações foi aprovada em um momento no qual se
discute a necessidade de otimizar as contratações públicas. Foram aprovados procedimentos e
ferramentas com o intuito de facilitar as ações dos servidores responsáveis por essa relevante
área no âmbito da Adnrijnistração Pública.

32. Nesse sentido, pontuo que o disposto no art. 23 da Nova Lei dispõe sobre os
parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação, in verbis:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1" No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço ofendo por
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administi-ação Pública, em execução ou concluídas no
período de I (uip) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preçbs, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso:

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 ftrêsj fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada Justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

33. Observe-se: o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no
mercado, situação essa ã ser comprovada mediante a Juntada da documentação pertinente no
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respectivo processo. Incluindo, no mínimo, 03 (três) cotações de preços com fornecedores,
pesquisa de contratações similares no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração
Pública, ou justificativa circunstanciada caso não seja viável obter esse número de cotações.

34. A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no mercado, situação essa a ser
comprovada peio Banco do Brasii S/A mediante a juntada da documentação pertinente nos
respectivos processos de dispensa, incluindo, no mínimo, três cotações de preços de empresas
do ramo, pesquisa de preços praticados no âmbito de outros órgãos e entidades da
Administração Púbiica ou Justificativa circunstanciada caso não seja viável obter esse número
de cotações, bem como fazendo constar do respectivo processo a documentação
comprobatória pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram o preço

estimado" (TCU, Plenário. Acórdão n"522/2014. Rei. Benajamin 2ymier,j. 12.3.2014).

35. Dessa forma, caso seja contratado proponente por valores excessivamente acima

dos praticados no mercado, mesmo que com base em pesquisa mal elaborada, responderão,

solidariamente, os responsáveis pela confecção da pesquisa e pela compra.

36. In casu, verifica-se a realização de coleta de preços e valor estimado foi apurado

a partir da média dos valores apresentados, elaborado com base em orçamentos recebidos de

empresas especializadas. Banco de Preço, Internet, contrato anterior deste município e de

Municípios vizinhos.

37. A exigência de que a contratação pública deve conter no mínimo 3 (três)
orçamentos, todavia, deve ser observada tecnicamente a cada contratação em concreto, pois

em alguns casos três orçamentos não serão suficientes, pois em grandes centros, três
orçamentos não são capazes de retratar a prática de mercado.

38. No caso concreto, a análise da adequação dos valores considerados em vista da

realidade de mercado e a ampliação e diversificação das fontes das informações coletadas com

o objetivo de definir o valor esmado da contratação apontaram variedade de objetos

licitatórios.

39. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que

o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios

ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento

jurídico.

40. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,

efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha,

no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos.

41. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo

pertinente à contratação desejada (Acórdão ns l.782/2010-Plenário) e que não pode
haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão ns 4.561/2010-ls Cãmaraj.

42. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao

endereço e números de telefones (AC-38B9-25/09-1);

b) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P} de maneira

fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P};

PARECER jurídico

ÜÔC423



c) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-

25/09-1).

43. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para

aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de

recursos suficientes para acobertá-la.

44. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da

participação no certame^ uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir
se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno

porte e sociedades cooperativas.

45. Friso, em especial ao ilustre Pregoeiro que irá coordenar os trabalhos na

presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que referido servidor também é

^  responsável por conferir os preços dos itens que estão sendo licitados.
46. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.
47. Referido entendimento fora exarado no Acórdão ns 2.318/17 do TCU, onde

fixou-se o entendimento de que é de responsabilidade do pregoeiro e da autoridade que

homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou seja, se ela realmente atende
aos critérios exigidos, estando dentro do preço de mercado e se não houve sopre-preço.

48. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo prosseguimento da
licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua responsabilidade.

49. Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados que possuam variação

considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se saber qual o real preço de

mercado para compras públicas.

50. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da licitação

nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve visar descobrir qual é

esse preço, chegando-se ao mais próximo possível do preço praticado no mercado de compras

públicas.

51. A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços", a qual consiste

na variação das pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preço de mercado
considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal entre as aquisições e
até em alguns casos a regionalidade.

52. Oriento que a administração entre em contato com as empresas que se

sagraram vencedoras em certames similares mais próximos à presente data, a fim de saber se

houve variação de preços ou se os preços continuam similares, solicitando cotação.
53. Destaco,'ainda, que em referidos casos, em decorrência da contratação ser
pública, poderá a CPL contatar o Município contratante (da pesquisa no banco de preços) e
averiguar qual o preço está sendo praticado neste momento para aquele determinado produto.

54. Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado, visto que, se o preço
fora mantido, mesmo passados alguns dias/meses da contratação pesquisada no Banco de
Preços, demonstra que referido preço ainda é o preço real de mercado.
55. Porém, caso tenha ocorrido reequilíbrio econômico financeiro naquele contrato,
deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se quiser utilizar referido
preço como base para lançamento da licitação, devendo sempre considerar previsível lapso
temporal entre a abertura da licitação e a efetiva contratação.

Art. 18,1 da LC n° 123/2006; Àrt. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n® 11.488/2007.
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56. Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços se mostra
adequada.

2.4. Das Exigências de Habilitação

57. A Lei n5 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que

"o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a

comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica

e econômico-financeira".

58. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos estão

presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira que deve ser

comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem realizados, visto que exigir

somente a apresentação de certidão negativa de falência ou concordata, não me parece seguro

para a Administração Pública, visto que a "saúde" econômica de grande parte das empresas

brasileiras não encontram-se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da

documentação prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa

ser cumprido em seus ulteriores termos.

2.5 Dos critérios de Aceitação das Propostas

59. Outra exigência da Lei n^ 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 39,1).

60. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos

critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

^  61. A Lei n9 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a realização de
licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns.

62. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
pontando, ainda que de forma simplória, todas as exigências legais para a realização do
processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

63. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição

do objeto e a indicação'do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação.

64. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para

a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n^ 3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

65. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n® 3.555/2000, o processo
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do

contrato - o que foi atendido.
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66. Observo ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao que
determina o art. 40 da Lei ns 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a sua

modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pela
Lei 10.520/2002, Lei n® 8.666/93 e ainda os benefícios previstos na Lei Complementar n°

123/2006 que trata de benefícios e diferenciado tratamento às Micro empresa e Empresa de
Pequeno Porte, Decreto n° 7.892/2013 e Decreto n" 10.024/2019. Além, é claro, do local, dia e
horário para recebimento dos documentos e propostas de preço.

67. Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para

assinatura de contrato; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de
participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de
julgamento; formas de contato com a Comissão Permanente de Licitação - CPL para
esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de

pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação
dos documentos necessários a habilitação e a minuta do contrato, satisfazendo também o
previsto no Art. 3° do Decreto n 10.024/2019.

68. Diante do que consta dos autos, estão presentes os requisitos necessários
ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo acesso

aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de realizar a melhor

contratação possível mediante a formalização do edital e minutas acostadas, dando tratamento

igualitário a todos os possíveis contratados, sempre em busca da melhor oferta para a

Administração.

69. Assim, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do aviso do

edital nos diários oficiais da União, imprensa oficial do Estado, do Município e no sítio
eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação, além do átrio na Prefeitura

Municipal, em virtude da ausência de Imprensa Oficial no município, em prazo mínimo de 08

(oito) dias úteis anteriores a data marcada para a sessão de recebimento de Propostas e de

Habilitação, bem como a inserção dos arquivos no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Paraná, TCE-PR e disponibilização do edital no sistema de

compras Governamentais onde pretende-se realizar a licitação na forma eletrônica.

70. Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos artigos

da lei de regência, estando assim dentro dos limites da legalidade.

CONCLUSÃO

72. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde aue

observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

a) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista
no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

b) Devem ser seguidas todas as diretrizes apresentadas na Recomendação
009/2021 emitida pelo Geoatria a respeito da pesquisa de oreco. cabendo à CPL
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promover a revisão da pesquisa e justificar eventual impossibilidade de fazê-la

nos termos da recomendação supra:

c) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

d) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a
realização da presente iicitação;

73. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do
parágrafo único do art. 38 da Lei ns 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira
ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade
competente do Município.

48. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as
providências cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria Jurídica para nova
análise.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 27 de dezembro de 2023.

Documento assinado digitalmente

PATRIQUE MATTOS DREY
Data: 27/12/202311:13:50-0300

Verifique em https;//va)!dar.iti.gov.br

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO
í

Planalto-PR, 28 de Dezembro de 2023.

DE; Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissào de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo a
Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo critério de
julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto aquisição de equipamentos
e materiais permanentes, que serão adquiridos com recurso proveniente do Termo de
Adesão, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do município de Planalto
PR, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.
° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014 o
Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais disposições legais.

À Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 084/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessárias.

h  ■ j\c) co'
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planafto.pr.gov.br

município DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 072/2023
PROCESSO LICÍTATÓRIO N° 298/2023
DATA DA REALIZAÇÃO 15/01/2024

HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA; às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso Identificado"

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n" 1583
- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos
Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação de todas as
Secretarias Municipais, objetivando a aquisição de equipamentos e materiais permanentes,
que serão adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão, conforme
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do município de Planalto PR. Conforme
segue:

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

15 de Janeiro de 2024 às 09h00min

UASG: 987775- MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasaovernamentais.aov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
e seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20
de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela
Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal
n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n°
084/2023 de 14 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição
n*^ 2794, de 16/06/2023.

í  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasqovernamentais.qov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 15 de Janeiro de
2024 às OShOOmín, no site www.comprasqovernamentais.qov.br. nos termos das
condições descritas neste Edital.

Página 1
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (45) 3555-8101
E-maii: planaÍto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a aquisição de equipamentos e materiais
permanentes, que serão adquiridos com recurso proveniente do Termo de
Adesão, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do
município de Planalto PR.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.comprasQOvernamentais.qov.br e
www.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 3555-8121.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Saúde, telefone n° (46) 3555-1589.

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA
3^1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste
Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

4  DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas
em dias úteis, das 07h30min as 17h30mjn, à Praça São Francisco de Assis,
1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias
úteis contados da data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.
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4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de
afetara formulação das propostas, será designada nova data para a realização
deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e
possui poderes de representação da impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet,
endereçados exclusivamente ao e-mail; licitacaoí5jpíanalto.pr.qov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte

e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo ramo
de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de
2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua
habilitação de acordo com as orientações que seguem no link:
www.comprasqovernamentais.qov.br/index.php/sicaf. até o terceiro dia útil
a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do ücitante será confirmada por meio de
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
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individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

5.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

5.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

5.2.3 enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores, ou ainda, que estejam sob falência, concurso
de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

5.2.4 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim"
ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

5.2.5 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.°
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus artigos 42 a 49;

5.2.6 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
neste Edital;

5.2.7 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.2.8 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
inciso XXXIII, da Constituição Federal;

5.2.9 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.2.10 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1°
e no inciso III do artigo 5° da Constituição Federal.

DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
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6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasqovernamentais.aov.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomítantemente

com os documentos de habilitação exigidos no Item 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do
veículo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
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7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado,
informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do
sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens
ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o
Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após
o encerramento do envio de lances.

7.13 A empresa deverá anexar Junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES,
FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS do equipamento ofertado, onde constem
as especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a
consistente avaliação da equipe técnica.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 15 de Janeiro de 2024 às OShOOmin, horário de Brasília-DF, a sessão pública
na Internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
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sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 1,00 (um real).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o Item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
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poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

8.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

8.21.1 no pais;

8.21.2 por empresas brasileiras;

8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
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condições diferentes das previstas neste Edital.

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8.27 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n° 123/2006. alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014, art. 48:

8-28 Exclusiva" - Lote/itens de contratação estão abertos para a participação
EXCLUSIVA de "Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP", e
que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina
o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014.

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequíbílidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
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por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de não aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova
data e horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunai de Contas da União
fhttps://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br /

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n"" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

\J^ Página 10

000438



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (45) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - COMEI, na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou
extraiudicial. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a
120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa
ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Coniunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa
da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTSI:

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
fCNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado
vencedor do certame, para regularização da documentação, para
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
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10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.8 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em;

10.8.1 Autorização de funcionamento junto ao Ministério da Saúde, constando
autorização (tipo) produtos para saúde, devidamente atualizada e pubiicada no
Diário Oficial (juntar publicação) ou mediante a apresentação de guia de
pagamento de renovação. (Apenas para os objetos que exige possuir o registro
ANViSA):

10.9 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.9.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.9.2 Deciaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO IV);

10.9.3 Declaração de Assistência Técnica (ANEXO V);

10.9.3.1 No caso de a licitante ser revendedora do equipamento, deverá
apresentar autorização do fabricante responsável pelo produto delegando
poderes para que a empresa possa efetuar atividades de manutenção ou
assistência técnica.

10.10 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e
atualizados.

10.10.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.10.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou
no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena
de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei
Complementar n° 123/2006, alterada peia Lei Complementar n° 147/2014.

10.10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICAF;
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10.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.12 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

10.13 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

Ti APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta,
item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado.
Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o
licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o
licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 fduasl
horas, sob pena de inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02
(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min
às 11h30mln e das 13h30min às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável
pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do
e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou
navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.
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11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o
envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação
da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.4.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar do processo desde a realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ
e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de
desclassificação da proposta;

11.5.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária;

11.5.3 Especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no
art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),
com até duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob
pena de desclassificação.

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.
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11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso. tanto a solicitação quanto a aceitação
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido;
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL
12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em

original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
prazo máximo de 03 ftrês^ dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema
eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro -
Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações
e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar,
o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência
desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no site: www.comprasaovernamentais.aov.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo
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13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)
dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido:

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para
determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento á autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em

primeiro lugar será declarado vencedor.
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15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que
atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade
competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a
aquisição do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS
16.1 A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do objeto licitado junto á
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, ou em local designado, sem
custos adicionais ao município.

16.2. A empresa vencedora deverá fazer a entrega e instalação dos itens no máximo de 20
(vinte) dias consecutivos a contar da emissão de solicitação de Faturamento/Empenho por parte
da Secretaria Municipal solicitante.

16.3. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste termo de referência;

16.4. Os itens devem estar adequadamente acondicionados, de forma a evitar quebras,
vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em perfeitas condições de uso
no momento da entrega;

16.5. Devem ser entregues de acordo com as especificações do contrato, com todas as peças
necessárias para a montagem dos mesmos;

16.6. Os objetos deveram possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 meses, com
assistência técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da contratante;

16.7. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades;

16.8. A licitante contratada deverá seguira regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

17. DAS OBRIGAÇÕES
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17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
17.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
17.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
17.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2. São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a instalação dos objetos em
perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

17.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

17.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

17.2.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

17.2.6. Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso pelo
requisitante;

17.2.7. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência:

17.2.8. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

17.2.9. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente
a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto
até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;
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17.2.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

17.2.11. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes

decorrentes.

18 DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento
até que o problema seja definitivamente sanado.

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS
19.1. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea
econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 197.686,78(Cento e noventa e sete mil,
seiscentos e oitenta e seis reais e setenta e oito centavos).

19.8. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, os
recursos orçamentários oriundos do Termo de Adesão proveniente da Resolução
507/2023 SESA PR e recursos próprios, caso necessário, sendo assim, correrão por
conta da seguinte dotação:
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DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02114 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01836

20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1. As obrigações decorrentes deste PREGÀO consubstanciar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.2. O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 fcinco^ dias úteis após o seu recebimento.

20.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

20.4. Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de
identidade do representante.

20.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:
21.1.1. A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
21.1.1.1. Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
21.1.1.2. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
21.1.1.3. A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
21.1.1.4.10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
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se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito
as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo. prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que;
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidòneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

21.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
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2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto reguiamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

21.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
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comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometera aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico
Vtfww.diariomunicipal.com.br/amp/. e no Portal da Transparência do Município através
do endereço eletrônico www.planalto.pr.aov.br/.

24.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

24.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

24.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

24.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

24.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

24.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

24.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente
disposto em contrário.

24.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem
que caiba às Licitantes direito à indenização.

24.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

24.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

24.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

24.15. A proponente deverá indicarão Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente
atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos,
não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

24.16.0 pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

24.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida peio Sistema ou de sua desconexão.

24.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

24.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio
no sistema eletrônico.

24.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O

Página 24

UÍÍC452



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@}planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO OE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO
PREGOEIRO VIA CHAT.

24.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data
e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
o Foro da Comarca de Capanema - PR.

24.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

ANEXO 1 Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento:
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Declaração de Garantia;
ANEXO V Declaração de responsabilidade e Assistência Técnica;
ANEXO VI Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto - PR, 28 de Dezembro de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 072/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 298/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO; Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, que serão adquiridos com
recurso proveniente do Termo de Adesão, conforme necessidade da Secretaria Municipal de
Saúde do município de Planalto PR.

ANEXO-í

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Saúde.

2. OBJETO:

2.1. De acordo com a Resolução 507/2023 SESA PR, o município realizará a aquisição de
equipamentos e materiais permanentes, que serão adquiridos com recurso proveniente do
Termo de Adesão, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do município de
Planalto PR. Conforme segue as especificações e quantidades estabelecidas no Termo.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Angela Regina Garcia Caneppa.

4. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO:
4.1. Considerando a necessidade de aquisição dos objetos, móveis e equipamentos para os
servidores, visando a melhor qualidade de trabalho e a melhora do local de trabalho. Sendo

que estes itens são necessários para o pleno funcionamento dos setores desta secretaria que
passarão a atender a população em geral;

4.2. Essa iniciativa tem por objetivo dar maior praticidade e economia ao Município, bem como
adquirir os objetos necessários para o funcionamento dos espaços municipais e para que
nossos funcionários possam ter um rendimento maior com relação as suas atividades;
4.3. Habilita os municípios a pleitearem adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de
Estado da Saúde - Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de
Investimento para aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção Primária, para o
exercício de 2023 sendo que o município de PLANALTO-PR aderiu a mesma;
4.4. Os equipamentos e materiais ora pleiteados, que serão adquiridos com o apoio da
Resolução SESA N° 507/2023, para consolidação e expansão da Rede de Atenção à Saúde no
âmbito do SUS no Paraná, na modalidade fundo a fundo, para o exercício de 2023, serão de
grande utilidade tendo em vista a qualidade no ambiente de trabalho e na prestação de serviço
aos munícipes;
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4.5. Vale ressaltar que não foi encontrado alguns objetos na pesquisa de contratos de outros
municípios, embora, nenhum seja Igual ou semelhante ao que pretendemos licitar;
4.6. Ressalvo que, os Itens 03, 08, 10, 13, 14, 16, 17, 18, 21, 22, 23, 24 e 28, são itens que
deram como desertos nos processos licitatórios Pregão Eletrônico 079/2022 e Pregão
Eletrônico 050/2023;

4.7. O valor estimado foi apurado a partir da média dos valores apresentados, elaborado com
base em orçamentos recebidos de empresas especializadas. Banco de Preço, intemet e
licitações de outros municípios e deste município que ocorreram anteriormente;
4.8. Responsável pela cotação de preços: Diego Vinícius Ruckhaber.

5. DOS OBJETOS;

ITEM

01

OBJETO

APARELHO DE RAIO-X

ODONTOLÓGICO, coluna com braço
adicional, modo de operação digital.
Potência mínima de 70 kVp; Braços
arredondados: permite a unificação de

peças; Bloqueio contra disparos
acidentais, evita disparos consecutivos;

Controle Eletrônico: reguíagem de tempo
através de teclado de membrana, com

visualização através de LED; Voltagem:
127 ou 220V; Potência: mínimo de 1,20

Kva; Potência/cabeçote: mínimo de 70

kVP; Amperagem/cabeçote: mínimo
7mA. Modo de operação: operação

contínua com carga intermitente.

Gerador: Imerso em óleo. Colímador

Cilíndrico. Faixa selecionável de tempo
de irradiação: 0,07 a 3s. Potência em

stand by: 10VA. Número de fases:

Monofásico / Bifásico. Flutuação
admissível: +/-5%. Ponto Focai do

gerador: 0,8x0,8. Eixo de ref. em relação
anodo: 19o. Filtração eq. >1,5 mm Al eq.
70kVp. Radiação de fuga: <0,2 mGy/h
70kV e 7,0. LED indica que o
equipamento está pronto para operação.
Cálculo de dose: Sim. Possuir registro
ANVISA. Garantia mínima de 12 meses.

QTD

02

UND

UN

VALOR UNIT.

R$ 13.072,05

VALOR

TOTAL

R$ 26.144,10
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BALDE A PEDAL, para detritos,
confecção em aço inox, a pedal,
capacidade mínima 30 litros, com tampa
acionado a pedal Garantia mínima de 12

meses.

BATERIA NEUROPSICOLÓGICA de uso

exclusivo de psicólogo e/ou
fonoaudiòlogo: Instrumento que mensura
funções cognitivas. Avalia crianças na
faixa etária de 1 ano a 6 anos e 11 meses;
Composta de duas escalas, Linguagem
Compreensiva e Linguagem Expressiva,
que possibilitam a avaliação de cada

domínio da linguagem, separadamente;
Avalia a aquisição do conteúdo

(semântica) e estrutura (morfologia e
sintaxe) da linguagem.
Nessa nova edição, a ADL2, foram

acrescentadas novas Ilustrações,
ampliadas as habilidades avaliadas e

acrescentados dois protocolos
complementares.

Material para aplicação;
Manual do examinador que contém os
procedimentos para aplicação e correção
das tarefas da ADL;

Material concreto: bolsa, bolinhas,

carrinho, caminhão, boneca, cachorrinho,

bolas, xícaras, colheres, pratinho.
Garantia mínima de 12 meses.

BOMBA A VÁCUO ODONTOLOGICA,
nas seguintes especificações, com

potência mínima de 1/2cv, com vácuo

máximo a partir de 450mm HG e com

capacidade mínima de atender pelo
menos 2 consultórios simultaneamente.

Rotações Do Motor R.P.M: 3450-60 Hz.

Alimentação: Bivolt 127V / 220V.

Freqüência: 60 Hz. Corrente: 4,57 (220V)
/ 13,1 A (127V). Tensão Na Placa de
Comando: 24 V. Vazão de ar máxima:

20

01

UN R$ 384,86

UN R$ 1.497,80

R$ 7.697,20

R$ 1.497,80

01 UN R$ 5.332,91 R$ 5.332,91
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200L/min. Consumo de Agua: 0.30L/min.

Nível de Ruído: 60dB. Turbina completa

em liga de bronze. Filtro coletor de

detritos na entrada da sucção com
abertura superior, evitando com os

resíduos, tornando- o prático, eficiente e

de fácil limpeza. Filtro de entrada de

água. Protetor térmico intermitente.

Protege o motor e o circuito eletrônico de

quedas de tensão na rede externa. Motor

com eixo central em inox. Possuir registro

ANVISA. Garantia mínima de 12 meses.

05 CADEIRA PRESIDENTE, encosto

fabricado em compensado multilaminado

resinado, moldado anatomicamente a

quente para se adaptar a coluna

vertebral, com no mínimo 14mm de

espessura: Espuma injetada

anatomicamente em poliuretano flexível

microcelular de alta resistência, isento de

CFC, com densidade controlada de 43 a

60kg/m^ com no mínimo 55 cm de

espessura. Revestimento do encosto em

couríssimo, formado por costuras laterais

e  centrais fixados com grampo;

Contracapa do encosto injetadas em
polipropileno copolímero texturizado na

cor preta; Assento em compensado

multilanímico resinado, moldado

anatomicamente a quente com no

mínimo 14 mm de espessura; poliuretano
flexível microcelular de alta resistência,

isento de CFC, com densidade

controlada de 43 a 60kg/m^ com no
mínimo 55 cm de espessura; Apoio de
braço com corpo do braço em
polipropileno copolímero cor preta com
estrutura vertical em formato de L

fabricado em chapa de aço SAE 1020
com no mínimo 50,50mm de largura e no

mínimo 6,3mm de espessura; Com 07

07 UN R$ 1.107,90 R$ 7.755,30
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posições de regulagem de altura feitas

por meio de botão, totalizando pelo

menos SOmm de curso; Estrutura vertical

com 02 furos oblongos, permitindo ajuste

horizontal por parafuso, giratória e com

rodízios; acento e encosto estofados com

regulagem de altura através de pistão a
gás, reclino das costas, encosto de

braços, ergonômica, suporta até 120 kg.
R$ 1.204,42 R$ 24.088,40 6 Encosto -

Largura: entre 50 e 65cm - Altura: entre

70 e 74cm - Altura máxima até o chão:

125cm -Altura mínima até o chão:

105cm. - Assento - Profundidade: entre

40 e 50cm - Largura: entre 54 e 66cm -
Altura máxima até o chão: 60cm - Altura

mínima até o chão: 47cm. Braços:
Comprimento entre 44 e 46cm Largura:
entre 8 e 10cm. Garantia mínima de 60

meses.

CADEIRA DE RODAS ADULTO, apoio
para braços, apoio para pés, elevação de
pernas, escamoteável, removível com

elevação, capacidade para suportar
mínimo lOOkg. Modelo manual, com

quatro rodas. Com largura de assento de
no mínimo 44cm, com pneus infláveis
Material predominante: Aço carbono;

Estrutura: Dobrável em X; Braços/Apoio
de braço: Escamoteáveis/ Nylon injetado;
Apoio de pé: Nylon removíveis com

regulagem de altura; Apoio de
panturrilha: Espuma injetada com

regulagem de altura; Encosto: Nylon
duplo; Assento: Nylon duplo; Aro
Impulsor: Bilaterais em nylon; Garfo: Aço
carbono maciço; Rodas: Dianteiras aro 6"

/ Traseiras aro 24";Rolamento: Blindado;
Pneu: inflável; Pintura: Epóxi eletrostátlca
com verniz; Freios: Bilaterais com

regulagem; Peso da Cadeira:

02 UN R$ 1.664,77 R$ 3.329,54
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mínimo17Kg;Peso Suportado: mínimo
100Kg. Possuir número de
registro/certificação INMETRO. Garantia
mínima de 12 meses.

07 GARRO DE EMERGÊNCIA, deve possuir
as seguintes especificações: possuir
divisórias coloridas para facilitar a
identificação dos itens do carrinho.
Estrutura Confeccionada em chapa de
aço carbono de O.èo mm - Possui 4
gavetas com divisórias para
medicamentos, sistema de trava
simultânea para gavetas e pára-choque
para proteção de parede. - Tampo
Confeccionado em chapa de aço carbono
de no mínimo 0,80 mm. Puxador
Confeccionado em tubo de aço inox o de
0 1" X 1,20 mm. Rodízios Giratórios de 0
5". Acessórios Fornecidos Lixeira,
suporte para monitor giratório, suporte de
soro, suporte para cilindro de oxigênio,
tábua de massagem cardíaca.
Dimensões mínimas; 0,60 x 0,45 x 0,90
(C X L x A). Possuir registro ANVISA.
Garantia mínima de 12 meses.

01 UN R$2.119,79 R$2.119,79

08 COLCHONETE, material utilizado para
atividade física, colchonete de espuma,
densidade 23, revestido com courvin.
Dimensões aproximadas: ISOcm x
140cm x 5cm. Garantia mínima de 12
meses.

20 UN R$ 776,08 R$ 15.521,60

09 CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO, nas
seguintes especificações: com
capacidade de concentrar o oxigênio
através do ar ambiente; Alimentação
elétrica para redes de 110v ou 220v,
dependendo das instalações elétricas da
moradia do paciente; Fluxo variável de
até 5,0 litros/minuto; Umidificador; Filtros
de barreira e de remoção de poeiras e
outras partículas; Ruídos máximos

03 UN R$ 5.980,91 R$ 17.942,73
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permitidos são de aproximadamente 45

decibéis; Consumo de energia não deve

ser superior a 380 watts; Peso

aproximado a 25 Kg; Fácil movimentação

com montagem do aparelho através de

rodízios; Concentração de Oxigênio

(pureza): +-93%; Pressão Máxima de

saída: 8,5PSI; Itens incluso: Copo

umidificador; Cateter nasal adulto

abaulado lumiare Manual em Português.

Possuir registro ANVISA. Garantia

minima de 12 meses.

10 CONJUNTO PORTÁTIL PARA

OXIGENOTERAPIA, contendo: cilindro

de aço para acondicionamento de

oxigênio medicinal, com capacidade

hidráulica de 7 litros e 1,0 m^, tipo G, sem

carga. Dotado de válvula de segurança

para enchimento e abertura, conexão

padrão standard; Deve ser fornecido

regulador de pressão adaptado a

manômetro de carga e regulagem de

pressão, além de fluxômetro, com régua

graduada e acionamento por válvula

Montado em suporte próprio, um carrinho

para transportar os componentes do kit,
permitindo o transporte e adequada

fixação ao solo e estabilização durante o

transporte. Possuir registro ANVISA.

Garantia mínima de 12 meses.

03 KIT R$ 2.276,60 R$ 6.829,80

11 CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO,
sendo, conjunto de equipamentos

compatíveis e produzidos pelo mesmo

fabricante, composto pelos componentes

abaixo relacionados: Cadeira

Odontológica. Estrutura fabricada em

aço. Tratamento anticorrosivo. Pintura

epòxi ou eietrostática lisa. Estabilidade

estática e dinâmica em todas as posições

de uso na sua capacidade máxima. Base

c/ proteção em borracha ou material

01 UN R$ 14.366,95 R$ 14.366,95
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similar. Revestimento do estofamento em

material PVC laminado, sem costuras, na

cor verde clara. Proteção plástica p/ os

pés do paciente. Braço da cadeira c/

formato e fixação que facilitem o acesso

do paciente. Encosto da cabeça
articulável, d movimento longitudinal.
Acionamento através de comandos

elétricos c/ atuadores hidráulicos ou

motorredutores. Controle de pé (pedal) p/
os movimentos de subida e descida do

assento e do encosto. Alimentação
elétrica 110 ou 220 V (60 Hz), de acordo
d a rede 01 UN R$ 24.649,00 R$

24.649,00 Página 29 local do município
de entrega. Resistência de carga mínima
de aproximada 140 Kg. Fornecimento de

plantas baixas e outras necessária s p/ a
perfeita instalação do equipamento,
todas as informações sobre alimentações
elétricas, hidráulicas e pneumáticas.
Fornecimento de manuais de operação e
manuais de serviço c/ vista explodida e
detalhamento das peças, principais
defeitos e correções, c/ diagramas dos
sistemas elétricos, mecânicos e

hidráulicos. Equipo odontológico tipocart
ou acoplado. (Tipo cart com estrutura

montada sobre rodízios e tratamento

anticorrosivo. Tipo Acoplado: braço
articulado, com movimento horizontal, c/

batentes de fim de curso e movimento

vertical). Três terminais, sendo 01 p/
micromo tor, c/ spray (tipo bord en), 01 p/
alta rotação (tipo bord en) e 01 seringa
tríplice. Suporte das pontas c/
acionamento individual e automático.

Pintura epóxi ou eletrostática, totalmente
lisa. Sistema desinfecção de du tos de
água e spray c/ válvula anti -re fluxo.

Pedal de acionamento do equipo com

3 Página 33
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controle variável (progressivo da rotação

dos instrumentos). Com caixa de ligação

(distribuição), sendo as mangueiras
arredondadas e lisas e contendo todos os

acessórios necessários à sua instalação.

Caixa de ligação (distribuição)
independente da cadeira. Reservatório

de água do equipo e sistema de

desinfecção em material transparente ou

translúcido, de no mínimo 500 ml.

Bandejas removíveis de aço. Unidade

auxiliar, acoplada à cadeira. Bacia da

cuspideira removível, em porcelana ou

cerâmica. Ralo separador de detritos,

fixado à unidade de água ou à caixa de

ligação, conectado à mangueira de
sucção. Registro p/acionamento da água

da cuspideira, mínimo de 02 (dois)

terminais de sucção, c/ diâmetro

aproximado de 6.5 mm, c/ mangueiras e

terminais lisos. Formas arredondadas;

estrutura em alumínio ou aço, com

proteção anti -corrosão. Pintura epóxi ou

eletrosíática, totalmente lisa. Página 30

Deverá possuir INMETRO e Registro

ANVISA. Garantia mínima de 12 meses.

12 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO, com
as seguintes especificações:

Compressor odontológico, isento de óleo,

com máximo de 60 DB de ruído, com

reservatório com capacidade mínima de

40L, mínimo com 2 cabeçotes e motor de

no mínimo 1,2 HP. voltagem: 220 volts,

filtro de ar com regulador de pressão
drenagem do reservatório de fácil

acesso. Pintura: interna e externa de alta

resistência eletrosíática a pó. Possuir

registro ANVISA. Garantia mínima de 12

meses.

01 ÜN R$6.380,18 R$ 6.380,18

13 ESCALA DE AVALIAÇAO DE

DISFUNÇÕES EXECUTIVAS de uso
01 KIT RS 539,12 RS 539,12
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exclusivo do psicólogo - instrumento que
visa avaliar os possíveis déficits das

funções executivas nas atividades

cotidianas. Gerenciamento de tempo,
Organização e resolução de problemas,
Autocontrole, Automotivação,
Autorregulação de emoções - ESCALA
DE AVALIAÇÃO DE DISFUNÇÕES
EXECUTIVAS DE BARKLEY (BDEFS
COLEÇÃO).
ESCADA DE AGILIDADE FUNCIONAL -

inelástica - no mínimo 10 degraus,
material para avaliação. Dimensões

Aproximadas: fita de nylon de 30mm na
cor preta nas laterais e 30mm color que
marcam os degraus, possuindo no total

aproximadamente 5 metros de

comprimento.

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS,
com as seguintes especificações:

Indicado para fotopolimerização de
resinas compostas ou qualquer
substância sensívei à faixa de luz no

espectro de 440nm à 480nm

aproximadamente; Equipamento com fio,
com tecnologia em fotopolimerização de

resinas compostas pela utilização de luz;
Potência mínima de 1200 mW/cm2; Leve,

funcional, compacto; Bivolt; Emite luz

com baixíssima produção de calor, a qual
protege a polpa do dente; Biossegurança:
Assepsia sem danos nos componentes
eletrônicos; Ponteira de fibra ótica

autoclavável e removível. Possuir

registro ANVISA. Garantia mínima de 12

meses.

06

02

UN R$ 70,86

UN

HALTER EMBORRACHADO 1KG -

Equipamento utilizado para
fortalecimento muscular. Em ferro

fundido, revestida com vinil PVC, camada

impermeável, protegida contra oxidação

10

R$ 425,16

R$ 1.143,37 R$ 2.286,74

PAR R$31,45 R$ 314,50
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e  impacto. Em cores diferentes para
identificar o peso, com peso de 1kg.

17 HALTER EMBORRACHADO 2KG -

Equipamento utilizado para

fortalecimento muscular. Em ferro

fundido, revestida com vinil PVC, camada

impermeável, protegida contra oxidação
e  impacto. Em cores diferentes para
identificar o peso, com peso de 2kg.

10 PAR R$ 56,84 R$ 568,40

18 INVENTARIO DE DEPRESSÃO de uso

exclusivo do psicólogo - Instrumento que

visa medir a intensidade da depressão.

Identificando sintomas típicos de
depressão grave ou de depressão que

requer hospitalização. ESCALA

BAPTISTA DE DEPRESSÃO INFANTO-

JUVENIL (EBADEP-IJ COLEÇÃO);
ESCALA BAPTISTA DE DEPRESSÃO

VERSÃO ADULTO (EBADEP-A
COLEÇÃO); ESCALA BAPTISTA DE
DEPRESSÃO VERSÃO IDOSOS

(EBADEP-ID COLEÇÃO): EPD -
ESCALA DE PENSAMENTOS

DEPRESSIVOS (COLEÇÃO). Sendo um
kit de cada instrumento.

01 KIT R$ 672,80 R$ 672,80

19 IMPRESSORA LASER COMUM,

especificação mínima: que esteja em

linha de produção pelo fabricante;

impressora laser com padrão de cor

monocromático; resolução mínima de

1200 X 1200 DPI; velocidade de 35

páginas por minuto PPM; suportar

tamanho de papel a5, a4 carta e ofício;

capacidade de entrada de 200 páginas;

ciclo mensal de 50.000 páginas; interface
USB; permitir compartilhamento por meio

e rede 10/100/100 ethernete WIFI 802.11

b/g/n; suportar frente e verso automático;

o produto deverá ser novo, sem uso,

reforma ou recondicionamento; Garantia

mínima de 12 meses.

07 UN R$ 2.278,60 R$ 15.950,20
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IMPRESSORA LASER

MULTIFUNCIONAL, especificação
minima: que esteja em linha de produção
pelo fabricante: impressora com
tecnologia Laser ou Led; padrão de cor

monocromático; tipo multifuncional

(imprime, copia, digitaliza, fax); memória
128 MB; resolução de impressão 600 x
600 DPI; resolução de digitalização 1200
X 1200 DPI; resolução de cópia 600 x
600; velocidade de impressão 30 PPM

preto e branco; capacidade da bandeja
150 páginas; ciclo mensal 30.000

páginas: fax 33.6kbps opcional;
interfaces USB, rede ethernet 10/100 e

WIFI 802.11 b/g/n; frente e verso

automático. Garantia mínima de 12

meses.

05 UN R$ 3.194,57 R$ 15.972,85

21 KIT DE JOGOS E BRINQUEDOS

ADAPTADOS - baú confeccionado em

MDF com tampa com dobradiça e fecho

medidas mínimas de 50x32x25xcm. Ideal

para brinquedotecas, escolas, ambientes

recreativos, quartos de crianças. No baú

contém mínimo de 10 brinquedos: 01

dominó de formas geométricas 01 jogo

de pinos; 01 prancha de seleção; 01

relógio; 01 bate pinos; 01 passa figuras;

01 dominó tradicional; 01 cubos de

encaixe; 01 pula corda; 01 palavras

cruzadas. Material: Madeira

Categoria: Percepção visual, orientação

espacial, coordenação motora.

05 KIT R$ 823,05 R$4.115,25

22 KIT MINI BOLAS MASSAGEADORAS,

contendo 03 bolas, Diâmetro: 5 cm; Itens;

1 bola com intensidade leve, 1 bola com

intensidade média, 1 bola com

intensidade forte, utilizado para:
Massagem, estimulação dos músculos e

relaxamento para Fisioterapia.

07 KIT R$ 39,74 R$ 278,18

23 MESA CARRINHO AUXILIAR com 03 UN R$616,58 R$ 1.849,74
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gavetas - Equipamento utilizado para

acomodar o material e os equipamentos
durante o atendimento fisioterapêutico.
Composta por; estrutura de madeira

MDF, 2 gavetas em MDF, sistema de

rodízios, suporte para aparelhos de
fisioterapia. Dimensões mínimas: 0,50m

X 0,60 X 0,75m (O X L X A). Peso mínimo:

20,0kg. Garantia mínima de 12 meses.

24

25

26

MESA CARRINHO AUXILIAR com

prateleiras - Equipamento utilizado para
acomodar o material e os equipamentos
durante o atendimento fisioterapêutico.
Composta por: estrutura de aço, três
prateleira em MDF, sistema de rodízios,
suporte para cabos, desmontável.

Dimensões mínimas: 0,45m x 0,45m x

0,70m (C X L X A). Peso mínimo: 18 kg.
Garantia mínima de 12 meses.

MESA AUXILIAR para material

ginecológico com tampa e prateleira em
chapa de aço inox 20 de acabamento

polido, pés em tubo de 1 X

1,20 mm, pés providos de rodas

giratórias de 3" de diâmetro com aro de

rodas de polietileno, extremidades sem

arestas. Fixação da

prateleira seja por solda com

acabamento liso. Medindo

aproximadamente 0,40 X 0,60 X 0,80

Garantia mínima de 12 meses.

NOBREAK (para

computador/impressora), especificação
mínima: que esteja em linha de produção
pelo fabricante. No-break com potência
nominal mínima de 1,2 Kva. Potência real

mínima de 600 W. Tensão entrada 115 /

127 / 220 V (em corrente alternada) com
comutação automática. Tensão de saída

110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo
solicitante). Alarme audiovisual. Bateria

02 UN R$ 470,06 R$ 940,12

05 UN R$ 803,10

10 UN R$ 1.091,61

R$4.015,50

RS 10.916,10
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interna selada. Autonomia a plena carga

de, no mínimo, 15 minutos considerando

consumo de 240 W. Possuir, no mínimo,

seis tomadas de saída padrão brasileiro.

O produto deverá ser novo, sem uso,

reforma ou recondicionamento. Garantia

mínima de 12 meses.

27 OXiMETRO DE PULSO com a seguinte
especificação: Oximetria (%Sp02),

Freqüência Cardíaca com intensidade e

curva plestimográfica. Alarmes

audiovisuais ajustáveis. Visor LCD

colorido MÍNIMO DE 7" de alta resolução
e alto contraste. Indicação da Sp02,

freqüência cardíaca, força de pulso, onda

plestimográfica e tabela de tendências.

Exibição contínua em tempo real das

ondas plestimográficas, dos valores
medidos, dados cronológicos, as

tendências de medição, os parâmetros

de alarme e informações do paciente.

Possui 3 modos de exibição: modo

dígitos grandes: modo mesa e modo

gráfico Alarmes sonoros ajustáveis e

programáveis. Possui botões frontais:

liga/desliga; volume; brilho; silenciar

alarme; modo de exibição; menu; botão

rotativo. Possui LEDs indicativos:

Funcionamento por bateria;

funcionamento por energia AC; carga da

bateria; silêncio de alarme; status de

funcionamento. Bateria interna

recarregável de lítio. Alça para

Transporte. Porta de rede LAN (RJ45)

para comunicação com computador.

Acompanha sensor adulto, podendo

opcionalmente utilizar sensor pediátrico e

neonatal. Canal de ondas

plestimográficas com seleção de forma
da onda e velocidade. Possuir registro
ANVISA. Garantia mínima de 12 meses.

01 UN R$ 5.884,89 R$ 5.884,89
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28 PAQUÍMETRO ANALÓGICO ÊM
PLÁSTICO - Equipamento para medição
que trabalha com precisão e serve para

medir a distância entre dois fados

simetricamente opostos de um objeto.
Com duas peças de 80mm e 150 mm

com graduação em milímetros e

polegadas.

01 UN R$ 64,53 R$ 64,53

29 SELADORA DE EMBALAGEÍ^ com

acionamento por pedal, para selagem de
embalagens de papel grau cirúrgico e
filme Bopp. Painel digital com controle de

temperatura até SOO^C. Controle

eletrônico do tempo de selagem com
alarme sonoro. Permite selar bobinas

com até 35 cm de largura. Espessura de

selagem de no mínimo 13mm.

Acionamento por pedal; Selam

embalagens de no mínimo até 350mm de

largura; Solda de no mínimo 13 mm de

espessura; Controle eletrônico do tempo

de selagem com alarme sonoro; Controle

eletrônico da temperatura, ajustável até

300°C;

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

Dimensões (L x P x A): 320 mm x 380 mm

X 940mm. Largura da Solda: 13mm.

Potência: 280 Watts. Temperatura:

Ajustável até 300°C. Voltagem: 110 V ou
220 V - 60 Hz. Possuir registro ANVISA.
Garantia mínima de 12 meses.

03 UN R$2.917,56 R$ 8.752,68

30 TELEVISOR, com as seguintes

especificações: apresentar no mínimo 42

polegadas, smart tv led fhd, entrada usb

e hdmi, com conversor digital integrado.
Garantia mínima de 12 meses.

04 UN R$ 2.305,53 R$ 9.222,12

TOTAL: R$ 197.686,78

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,
prevalecerá a descrição constante no Edital.
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5.1. O total dos itens estima-se em R$ 197.686,78(Cento e noventa e sete mil, seiscentos e
oitenta e seis reais e setenta e oito centavos).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO DOS OBJETOS:
6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar cs objetos solicitados em até 20 (vinte)

dias consecutivos, após o recebimento do requerimento de entrega emitido pela
Secretaria municipal responsável nos termos do subitem seguinte.

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:
Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

Discriminação dos objetos a serem adquiridos;

Local onde serão entregues os objetos e instalados;

Prazo para entrega dos objetos;

Quantidade e medidas do material, quando for o caso;
Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos, caso estes sejam solicitados
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2.

6.5. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a
empresa vencedora do certame.

6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.7. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a emissão e o recebimento
da respectiva nota fiscal.

6.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para
fins de recebimento definitivo dos objetos.

6.9. As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos objetos do
Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno
e externos.

6.10. Os objetos deveram possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 meses, com

assistência técnica especializada a uma distância rodoviária de no máximo 200km

da contratante;

6.11. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades;

6.12. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO:
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7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Diretora de

Departamento da Saúde desta municipalidade, Jussania Aparecida Rossato Salvi, que

assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93.

7.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto-PR, 26 de Dezembro de 2023.

Angela Regina Garcia Caneppa

Secretária Municipal de Saúde

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto PR
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EDITAL DE PREGÃO N° 072/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 298/2023

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, que serão adquiridos com
recurso proveniente do Termo de Adesão, conforme necessidade da Secretaria Municipal de
Saúde do município de Planalto PR.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as lícitantes)
(papel timbrado da lícitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° neste ato representada por

cargo. RG , CPF , (enderecoL vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 072/2023 em epigrafe que
tem por objeto a Contratação de empresa para a aquisição de móveis e equipamentos, que
serão adquiridos com recurso proveniente do Teimo de Adesão ao incentivo financeiro do
Programa de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo, conforme
necessidade da secretaria solicitante do município de Planalto PR, conforme segue:

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 XX XX XX XX R$

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 072/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 298/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, que serão adquiridos com
recurso proveniente do Termo de Adesão, conforme necessidade da Secretaria Municipal de
Saúde do município de Planalto PR.

ANEXO -III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da llcitante)

Ao pregoeíro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N° 072/2023

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que;

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
mícroempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte

ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n°
8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9" da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
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5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos íicitatòrios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) ^ Poilador(a) do RG sob n°
•; 6 CPF n° cuja função/cargo
®  ; (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável
pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ( )( )

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do
CPF/MF sob n.° para ser o(a) responsável para acompanhar a execução
da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 072/2023 e
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2023.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 072/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 298/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, que serão adquiridos com
recurso proveniente do Termo de Adesão, conforme necessidade da Secretaria Municipal de
Saúde do município de Píanaito PR.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A  empresa , com sede na

n° C.N.P.J. n°

por intermédio de seu representante legai o(a)
Sr(a) , portador (a) da Carteira de identidade n" e
do CPF n" , DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia
de funcionamento do equipamento, objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do
presente Editai, pelo prazo de meses, conforme os itens 16.6, 16.7 e 16.8, deste
edital, contados da solicitação do equipamento, sendo que durante o período de garantia
sempre através de representantes autorizados, devendo realizar substituições e reparos de
toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas
ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sem qualquer ônus para a
administração.

de 2023.

Locai e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 072/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 298/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, que serão adquiridos com
recurso proveniente do Termo de Adesão, conforme necessidade da Secretaria Municipal de
Saúde do município de Planalto PR.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a empresa
responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a vencer a referida
licitação é:

Nome:

CNPJ°

Endereço:
Cidade:

Telefone:

Estado:

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto: km.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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EDITAL DE PREGÃO N° 072/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 298/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, que serão adquiridos com
recurso proveniente do Termo de Adesão, conforme necessidade da Secretaria Municipal de
Saúde do município de Planalto PR.

ANEXO-VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF
sob o 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n°
com sede na cidade de , neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador do
CPF n° , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência
da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 072/2023, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é Aquisição de equipamentos e
materiais permanentes, que serão adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão,
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do município de Planalto PR.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° 072/2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir
e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê
atualização de valores.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes
ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem
como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
- Pregão Eletrônico 072/2023, os recursos orçamentários oriundos do Termo de Adesão
proveniente da Resolução 507/2023 SESA PR e recursos próprios, caso necessário, sendo
assim, correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátíca Destinaçâo de recurso

02114 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01836

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo,65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO- A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega e a
instalação dos objetos licitados junto à Secretaria Municipal de Solicitante no Município de
Planalto - PR, ou em local designado, sem custos adicionais ao município.

PARAGRAFO SEGUNDO - A empresa vencedora deverá entregar os equipamentos no prazo
máximo de 20 (vinte) dias consecutivos a contar da emissão de solicitação de
Faturamento/Empenho por parte da Secretaria Municipal de Educação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será aceito nenhum equipamento que esteja em desacordo
com o solicitado pelo departamento responsável neste termo de referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens devem estar adequadamente acondicionados, de forma a
evitar quebras, vazamentos ou perda de qualidade dos materiais, devendo estar em perfeitas
condições de uso no momento da entrega;

PARAGRAFO TERCEIRO - Devem ser entregues de acordo com as especificações do
contrato, com todas as peças necessárias para a montagem dos mesmos.

PARÁGRAFO QUARTO - Os itens deverão possuir garantia do fabricante, sendo que dos
móveis e equipamentos a garantia deve ser de no mínimo 12 meses, com assistência
técnica especializada a uma distância de no máximo 200km da contratante;

PARAGRAFO QUINTO - Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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PARÁGRAFO SEXTO - A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo
Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de
desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão
ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água,
adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO -Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Evitar o desperdício de água.

PARÁGRAFO OITAVO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO NONO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os
materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive
os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição finai, considerados lixo tecnológico.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal.
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
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Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a instalação dos
objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

f) Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso pelo
requisitante;

g) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

h) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
i) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto
até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

j) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

k) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em

vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
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Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de Impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licítante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um porcento) sobre
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública
e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentadordo pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
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disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

PARAGRÁFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo
CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes
hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n® 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRÁFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas
na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 -
Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e
em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas, disposições deste Edital e seus
Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de
setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
PARAGRÁFO ÚNICO - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como
prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
PARAGRÁFO ÚNICO - Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no
periódico dos Atos Oficiais do Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em
cumprimento ao disposto no art. 61, § 1°, da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar
a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente
comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUINTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARAGRÁFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com
o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n® 87 da Lei
8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabaihista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advírem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cincol dias após o seu recebimento.
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d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega
das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARAGRÁFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no edital n° 072/2023 - Pregão
Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste
instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma

ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e a Secretária municipal de Saúde,
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas
neste contrato e ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato a deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado;

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las a unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, a unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
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contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, Secretária municipal de Saúde,
Angela Regina Garcia Caneppa, o acompanhamento do recebimento do objeto da presente
contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom
andamento do contrato e ainda:

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução
do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referência, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos
em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento:
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos à fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados a execução do contrato, que venha causar embaraço a fiscalização em
razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar proposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
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a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO
PARAGRÁFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas
por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas
abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, esfádo do Paraná, não obstante
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR, de de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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29/12/2023, 07:43 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 072/2023

município de planalto

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO" N° 072/2023

O município de planalto faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei
n" 8.666/93 e complementares, em sua sede sito a Praça Sào Francisco
de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n® 072/2023, conforme descrito abaixp:
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, que
serão adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão,
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do município
de Planalto PR.

VALOR TOTAL: R$ 197.686,78(Cento e noventa e sete mil,
seiscentos e oitenta e seis reais e setenta e oito centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 15 de janeiro de 2024, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser
obtido junto ao Setor de Licitações do Município de Planalto, através
do Portal de Licitações do Município de Planalto, através de
solicitação via e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site
www.comprasgovemamentais.gov.br
SISTEMA ELETRÔNICO: www.comprasgovemamentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinícius Ruckhaber

Código Identifícador:F409E91A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 29/12/2023. Edição 2929
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site;
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

000488
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ATOS OFICIAIS

MUNICÍPIO DE PUNAITO

AVISO DE LICITAÇÃO
•PREGÃO ELETRÔNICO" N? 074/2023

O município de PIANALTO faj saber aos interessados Que com base na Lei

Federal n^ iO.520 de 17 de juiho de 2002, Decreto Msjitcipal de n' 2727/2007

de 26/06/2007 e, sobsidianainenle, à Lei r- S.666/93 e comislementares, em

sua sede sito a Praça São Frantisco de Assis, n' IS83, fará reaürar Licitação na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n? 074/2023, conforme descrito abaixo:

OBJETO; Aquisiçào de instni.mentais, medicamentos e materiais de consumo

para uso exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde de Planalto-Pr.

VALOR TOTAL; RS 198,729,St/Cento e noventa e se!s mil, setecentos e vinte e

nove reais e trinta e seis centavos],

ABERTURA DiU PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES; Dia 18 de jarwiro

de 2024.3 partir dasMhOOmin.

FORMAUZAÇto DE CONSULTAS; O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de licitações do Municipío de Planalte, através do Portal de UcitaçÕes do

Município de Planalto, através de solicitação vú e-mail:

iicit3cao@pl3naito.pr.gov.br ou aUavés do site

wvw.com?rKgoi«ffiâmentais.gov.bf
9STEMA ELETRÔNICO: wuw.comprjsgaverrtament3ls.gov.iK

lülZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

lldUNICiPIODEPUNALTO

AVISO DEUaTAÇÀO
'PREGÃO ELETRÔNICO' N' 073/2023

O município de PtANALTO fa: saber aos mteressados que com íase na Lei
Federa! n? 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Munídpal de n' 2727/2007

de 26/C6/2G07 e, subsídiariamaite, à Lei n' 8.666/'93 e complemsntares. em

sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n' 1583, fará realizar Ucitação na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n? 073/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisiçào de carretas agricoiâs visando â implementação de ações e

DoUticas de cesenvoWmento rural sustentável em beneficio da agricultura
fairJiiar, no Mumcipia de P!anatto-PR

VALOR TOTAL: RS 92.S42,07 (noventa e dois mil quinhentos e quarenta e dois

reaisesete ceníàvosl.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 16 de janeiro

Je 2024, a oartir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA: O referido edita! poderá ser obtido junto ao
Setor de licitações do Município de Planalto, através do Portal de ücitações do

Município de Planalto, atratés de solicitação via e-mail:
icit3cao@pl3naito.pr.gov.br oü através do site

•Awv.'compfasgovern3mentals.gov.br

SISTEMA ELETRÔNICO: www.compr3sgovern3mentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PIANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO

TREGÃO ELETRÔNICO" N« 072/202|

O município de PLANALTO faz sabêf aos interessados que com base na Lei

Federai n' 10.520 de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal de n' 2727/2007
de 28/C6/2C<17 e, subsidianamente, à Lei n« 8,666/93 e compiementares, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar Lcitaçào na

Modaiidàde PREGÃO ELETRÔNICO sob n® 072/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, que serio

adquiridos com recurso proveniente do lermo de Adesão, conforme

necessidade da Seaetaria Municipal de Saúde do município de Planalto PR.
VALOR TOTAL: RS 197,686,781Cento e noventa e sete mil. seiscentos e oitenta

e seis reais e setenta e oito centavos],

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS UNCES: Dia 15 de janeiro

de 2024, a partir das OShOOmin.

F(WMAUZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido Junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Lidlações do

Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:
!Ícit3cao@pl3riaitD.pr.|ov.br ou através do site
w.vw.comp'asgovernamentals.gov.br

SISTEMA ELETRÔNICO: www.compf3sgovernamentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PIANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
'PREGÃO ELETRÔNICO' N» 071/2023

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal n» 10.520 de 17 de julho de 2IX)2, Decreto Mumüpal de n' 2727/2007

de 25/06/2007 e, subsidiatlamente, â Lei n» 8.666/93 e compiementares, em

sua sede sdo a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar licitação na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n' 071/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa

especializada em fomecmento de Notebooks de uso coorporativo, com

suporte técnico on-slte de, no mínimo 36 (trinta e seis] meses, para renovação
do parque tect^ológicc do Município de Planalto PR.
VALOR TOTAL: R$476.880,00 (Quatrocentos e setenta e seis mil oitocentos e
oitenta reais).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Oia 11 de janeiro

de 2024, a partir das 09h03mln.

FIWMAUZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junio ao
Setor de Licitações do Município de Planaho, através do Portal de Licitações do

Município de Planalto, através de solicitação via emall:'
licitacao§planalto.pr.gav.3r ou através do site
www.compr3sgovemarr,entais.gov.br

StSTEMA ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

miim(ipiodf:pi..\.vai.to

AVISO DE LICITAÇ.lO
-PREOÀO PRESENCIAI." N* 075/2023

O município de PLAN.ALTO Eu s-ibet aos uiicrcssaJm que coni base na Lxi
PeduMl n° lO.^Zü de 17 ifc julho de 2002. Dcaclo Municipal de n° 2727'30Ü7
de 261)6'2007 e. sulJsidiafiamcnle. á Ui n' 8 Íi6d9.1 e complememarís, IC
llV20n6c 114 2014, tm sua sudf sito a Praça Si) Kwncuco de.A>MS,if 15X7,
Uti riali/ar Ijuiiaçin na Modalidade PREÍt.ÀO PRESENCIAI «ali tf
07.V 202 loníorm-c dcscriio abaíw:

OBJETO: Ciinintaçào du empresa vLsaaín a piesuçàn de scrvivo de
Tiajupuric Coleiivo Rodoviário Inieimuninpal dc Pavs.igciios para aietvier 1
dcntinda cuulütmc necessidade da Secieiazia Municip.1l dc tJucaçi^ dc
Plaailtu-PR.

V.Al.OK rOTAl.: RSI02.85(J.OO (ccnlo e dois mil uitocenics c tinqueuia
reais)

D.ATA J)A ABERTURA: 22 dc joneiro de 2024 - ás (W.OO (nove) horas.
.Maufo infomvtçíVs jumn an IX^partunenio dc licitivõo em furário dc
nqiedietile ou pelo e-maii. kitacaoi^Litiallo pr.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PIANALTO

AVISO DE RETIRCAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS NS 010/2023

O município OE PIANALTO-PR, faz saber aos interessados que com
base na Lei ns 8,556/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e

demais legislação aplicável em sua sede sito a Praça São Francisco de
Assis, 1583, RETIFICA a Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS

sob nü 010/2023, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada, para execução de Obra de Engenharia de pavimentação

poliédrica com pedras irregulares, a qual será executada em 01 (um)

trecho na zona rural do Município de Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme projeto técnico memorial
descritivo, planilha orçamentária e crorograma fisico-financeiro.
Prazo de execução: 08 (cito) meses;
Preço máximo: RS 525,628,93 (quinhentos e vinte e cinco mil

seiscentos e vinte e oito reais e noventa e trêscerítavos).

NOVA DATA DA ABERTURA: 23 de janeiro de 2024 - ãs 09h00min

(nove horas).

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário

de expediente, ou pelo e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br,

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 011/2023

O município D£ PLANALTO-PR, faz saber aos interessados que com

base na Lei n? 8.565/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e

demais legislação aplicável em sua sede sito a Praça São Francisco de
Assis, 1583, RETIFICA a licitação na h/odalidade TOMADA DE PREÇOS

sob n5 011/2023, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia de pairimentaçao
poliédrica com pedras irregulares, a qual será execuftda em 01 (um)

trecho na zona rural do Município de Planalto/PR, Induindo o

fornecimento de materiais, conforme projeto técnico memorial

descritivo, planilha orçamentaria e cronograma fisico-financeiro.

Prazo de execução: 08 (oito) meses;

Preço máximo: R$ 667,323,91 (seiscentos e setenta e sete mil trezentos

e vinte e três reais e noventa e um centavos).

NOVA DATA DA ABERTURA: 24 de janeiro de 2024 - às OShOOmin

(nove horas).

Maiores informações junto ao Departamento de licitações em horário

de expediente, ou pelo e-ma 1: Iicitacao@pl3nalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

EMTAL oe RESULTADO Üi UCtTACAO

PIffGÃOPIggHClAirfmMOaDeaOEDEZHBRODEZtia.

FERNAKOA SCHERER MARZEC. ra custdade ü <So lAropo Se
Esaao K -arrl ineeuo pele Fcmni «tx ce^n/oPe Z1Z3. en curniTena j
La Fedettí a-: n' íí ÇZO úe 31 íe th: d» èMZ. Detrás U/fcpil íe r* 27Z720J7 Se S'S'2'537 e
SitddwúTiHu »ia n' se 2: ce jvrx d« 19S3 e ioi cotemes e íeqstafi:
sreijie TORNA PÚBLICO, o reu-teâ) PiM» Se Ixi!»;» na rrocaiade P^GAO
reeSENClAL. b33 HE)(OR PREpO. relerenlt

1. Objete oaUataçAo
M Cervsaçãs de e-nptiM voando o "cn-ecnertc o« corrfesiivM'. Ct£C DlESPl S5CD (XPO
PESei. S1O E GASCLÍtA COMUM, teu aRus-çk cwxéna e ieàtaii, srZcrre eenanca x
oCie»

2. Empreus Panichiantes:
2.1-ALTC POSTO MOMBACHLtOA

5tu^ Oassirtada

1 Empesu Vencedoras;
3.1 - AUTO PCSTO MOMBACrt LTDA. pesBS .irtia com ratnçâj m OiPJ T5.9l2.K2í»:-35

amsfdeiB FtneAver.oaRioGraiiiedoSü.fKISi.inirKipcMPwiíilio daseiriaaeni t*:jgs
noue0iiwr0!.01e03ek)!e02iian OrCae03i!:BisanéoariíWi4>;aceRSl.M1.éX.OOílw
míâo quarenta > un rru e setsceifi»;««).

4. Data de Abertura:

a.i A Ltitaçk Pieqác Presenod N* DSS/SZ) de C9 de dezaroo de 2023. teve sua ̂ let-i^ra
en reunráo reanzada pele Pregoeira no dd 2C de dczeraUra de <023 es 09'00 horas, na sâ de
iiOsçSee ds Pret«itj.-a Murtc^ de Piaiuto. Fsisdn do Parwá na Fvjça Sin Fnvicacsde tssis. if
l533.Genlio.

Plarald, Eslado d9 Paraná, em 2(1 de dscemlm de 2Q23.

FERNANDA SCHERER KARZEC

Prejoeira

RESILTADO DE INEXIGIBILID.VDE E HOMOLOGAÇÃO
INtXICIBILIDADE.VM9/102J

O .MUNICÍPIO DE PÍAN.ALTO, iia !m\n d« ari. 25, da Lei 8.6f^^').Ç v
suas alleiações posteriores, qtnu pela me.xidiliilidade de liciiação a de^tesa abaixo
especificsda-
OBJETO: Lunimuçáo dc empresa especializa para c f«nranteiun dc maienal

Mtessáíio para a execução du .MÉTODO DAS BOQUINHAS nas eicolas
Municipais dcii: .Município dc PIsnalin, jirct itta cm Calcndaiso Escolar para 2024.
EMPRF.SA: Roqiufihâ.x Aprítidizagem e Assessoria I ida - FPP
CNPJiOd.inS.Mí.OOOl-LS.

A'.U.OR: RS55.S00,00 (Cmqueaia e cinco mil e oilocEnlos reiis).
DATA: 27 de Jeaenibm de 2023

LUIZ CARLOS BOM

Picfciio Municipal
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